
DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, quarta-feira, 13 de fevereiro de 1974 ANO VII-No. 25

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N° 2540 DE 11 DE
FEVEREIRO DE -1974
Aprova os Cronogramas de
Implantação de Projetos rela-
tivos ao exercício de 1974.
O GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n° 2.504
de 28 de dezembro de 1973,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam aprovados na for-

ma dos quadros anexos os Cro-
nogramas de Implantação de
Projetos, relativos ao exercício
de 1974, das seguintes Unidades
Orçamentarias:
• Departamento de Educação
Fi'sica, Esportes e Recreação
• Secretaria do Governo
-Administração da Cidade-Sa-
télite do Núcleo Bandeirante
• Região Administrativa II -
Gama

- Região Administrativa III -
Taguatinga
- Região Administrativa IV -
Brazlândia
- "Região Administrativa V -
Sobradinho
Região Administrativa VI -
Planaltina
- Setor Residencial Indústria e
Abastecimento
- Secretaria de Educação e Cul-
tura
-Secretaria de Saúde

-Secretaria de Serviços Públicos
-Secretaria de Viação e Obras
-Secretaria de Serviços Sociais
-Serviços Autónomo de Limpeza
Urbana
-Secretaria de Agricultura e
Produção
-Secretaria de Segurança Pública
-Policia Militar do Distrito
Federal
-Corpo de Bombeiros do Distrito
FEDERAL,

-Tribunal de Contas do Distrito

Federal
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1974
86" da República e 14° de Bra-
silia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO FRAGOMENI
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DECRETO N° 2.541 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1974

Aprova a Programação Anual de
Trabalho das Unidades Orça-
mentarias, relativa ao exercício
de 1974.

O GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Decreto n°
2.504 de 28 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovada na forma
dos quadros anexos a Progra-

mação Anual de Trabalho,'re-
lativo ao exercício de 1974 no
valor de Cr$ 1.036.885.600,00 (hum
bilhão, trinta e seis milhões,
oitocentos e oitenta e cinco mil,
seiscentos cruzeiros).
Art. 2° - Os valores fixados para
os trimestres, constituirão os
limites de recursos que cada

Unidade Orçamentaria fica 86° da República e 14° de Brasíli
autorizada a utilizar para desem- HÉLIO PRATES DA SILVEIR
bolso no período. JOIRO GOMES DA SILVA
Art. 3° - Este Decreto entrará em ANTÓNIO FRAGOMENI
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 11 de fevereiro
de 1974
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Decreto de l l de fevereiro de 1974
O Governadordo Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3751, de 13 de abril de I960,
RESOLVE:
designar JANKIEL GONCZAROWS-
KA, Fototécnico, nível 16, matricula
4.516, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a função em comissão, símbolo FC-4,
de Chefe do Serviço de Documen-
tação Fotográfica, da Assessoria de
Comunicação Social, do Gabinete do
Governador.
Distrito Federal, 11 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Decreto de l l de fevereiro de 1974
O Governador do Distrito Federal, no
usadas atribuiçõesque lhe confere o
inciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JANKIEL GONCZAROWSKA

• FILHO, para exercer a função em
comissão, símbolo FC—11, de En-
carregado do Arquivo Fotográfico,
do Serviço de Documentação Fo-
tográfica, da Assessoria de Co-
municação Social, do Gabinete do
Governador.
Distrito Federal, 11 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Decreto de l l de fevereiro de 1974
OGovernadordoDistrito Federal, no
usodas atribuiçõesque lhe confere o
inciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar VALDEMAR CARDOSO DE
CARVALHO, Carpinteiro, nível 8-A,
matricula n° 2.944, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer q função em
comissão, símbolo FC-11, de En-
carregado do Laboratório de Do-
cumentação Fotográfica, do Serviço
de Documentação Fotográfica, da
Assessoria de Comunicação Social,

do_Gabipete do Governador.
Distrito Federal, l l de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Decreto de l l de fevereiro de 1974
OGovernadordoDistrito Federal, no
usodas atribuições que lhe confere o
inciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar JANKIEL GONCZAROWS-
KA, Fototécnico, nivel 16, matricula
n° 4.516, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da funr
cão em comissão, símbolo FC-7, de
Assistente de Documentação Fo-
tográfica, da Assessoria de Co-
municafão Social, do Gabinete do
Governador.
Distrito Federal, l l de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Dispensar a pedido, o Arquiteto NEL-
SON PIERRE MATTEI, Matricula n°
18239,da Função em Comissão, Sím-
bolo FC—05, de Chefe do Distrito de
Fiscalização II, da Divisão de Fis-
calização de Obras, do Departamen-
to de Licenciamento e Fiscalização
de Obras, da Secretaria de Viação e
Obras.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT

DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
designar o Arquiteto NELSON PIERRE
MATTEI, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC—05, de Assis-
tente Técnico, da Administração do
Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimento, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
dispensar o Arquiteto ANTÓNIO
DANILO MORAES BARBOSA, ma-
tricula n° 18.204, da Função em
Comissão, símbolo FC—04, de Di-
retor da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, da
Administração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento, , da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, por ter sido designado para
outra função.
Distrito Federal, 04 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
DESIGNAR O Arquiteto ANTÓNIO
DANILO MORAES BARBOSA, ma-
tricula n° 18.204, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC—
04, de Assessor do Administrador,
da Administração do Setor Residen-
cial Indústria e Abastecimento, da

Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 04 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso Vllido artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
dispensar o Engenheiro Civil AN-
TÓNIO CARLOS BARBOSA, matricula
n° 18.202, da Função em Comissão,
símbolo FC—05, de Assistente Téc-
nico, da Administração do Setor
Residencial Indústria e Abasteci-
mento, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal, por ter sido desig-
nado para outra função.
Distrito Federal, 04*de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 04 DE FEVEREIRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da .Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
designar o Engenheiro Civii AN-
TÓNIO CARLOS BARBOSA, matricula
n° 18.202, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC—04, de Di-
retor da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, da
Administração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 04 de fevereiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 30 DE JANEIRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
120004/74—SEP,
RESOLVE:
exonerar, a partir de 02 de ja-
neiro do corrente ano, JOSÉ AN-
TÓNIO SCARPATI, do cargo de
Agente de Policia "A", nivel 17
matricula n° 33 262, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, por ter tomado posse no
cargo de escrivão de policia
Federal "A", nivel 17
Distrito Federal, 30 de janeiro de
1974
HÉLIO PRATES DA' SILVEIRA
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 30 DE JANEIRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
ie 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
120003/74—SEP,
RESOLVE:
exonerar, a partir de 02 de ja-
neiro do corrente ano, JÚLIO
ROBERTO ZUANY, do cargo de
Agente de Polícia "A", nível 17,
matricula n° 33 247, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, por ter sido nomeado
para exercer o cargo de Escrivão
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de Polícia Federal "A" nível 17
Distrito Federal, 30 de janeiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 30 DE JANEIRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
120192/74—SEP,
RESOLVE:
exonerar, a partir de 14 de ja-
neiro do corrente ano, JOSÉ
ELIAS VALÊRIO, do cargo de
Motorista Policial "A", nível 11,
matricula n° 33 438, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, por ter tomado posse em

outro cargo.
Distrito Federal, 30 de janeiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 30 DE JANEIRO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo, 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
120153/74—SEP,
RESOLVE:
exonerar, a partir de 02.0174
MAY FLOWER BEZERRA, do
cargo de Agente Auxiliar de
Policia "A", nível 14, do Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, por ter tomado posse no
cargo de Agente de Policia "A",

nível 17, do mesmo Quadro.
Distrito Federal, 30 de janeiro de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE
1974
O Chefe do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do
Decreto "E" n° 340, de 12 do dezem-
bro de 1967,
RESOLVE:
autorizara servidor Luiz Otávio Cal-
das de Castro Chaves, Assistente Es-
pecial, símbolo FC-5, matricula n°
10297, >. da Assessoria Especial, a
viajar a Belo Horizonte-MG, no
período de 08 a 12 de fevereiro do
corrente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de fevereiro de
1974
CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e nos termos
do Decreto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
designar a servidora Alice de Paula
Rocha, Oficial de Administração,
nível 12, matricula n° 1490, para
substituir a servidora Terezinha San-
tos Araújo, Telefonista, nível 6,
matricula n° 12582, na fundação em
comissão símbolo FC-10, de Se-
cretário Datilógrafo do Gabinete do
Governador, em suas férias referen-
tes a 1974, no período de 14 de

fevereiro a 15 de março do corrente
ano, com direito às vantagens da
função no valor atual de Cr$ 841,00
(oitocentos e quarenta e um cru-
zeiros) correspondente ao percen-
tual de 75% Jsetenta e cinco por
cento) a gratificação de represen-
tação de 50% (cinquenta por cento)
do valor do referido símbolo, previs-
ta no artigo l °, item l, combinado
com o artigo 2° e o item b, do pa-
rágrafo único, do artigo 9°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 07 de fevereiro de
1974
CAIO FLÁVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

"Seja você também um protetor das árvores".
"Pelo que as árvores lhe proporcionam, seja delas um prote-

tor".
"Seja você també um líder da campanha de proteção às

plantas".

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 000 128/74
INTERESSADO: ARIOVALDO DO
AMARAL FORTES - mot. 11 096 - SEF
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de c0>*rpetência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, a par-
tir de l ° de março de l 974, de acor-
do com o artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 06 de fevereiro de 1974

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretario de Administração
(substituto)

PROCESSO N°: 044 527/73
INTERESSADO: LINO SOARES DE
OLIVEIRA - mat. 13 652 - SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de l 973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, de
acordo com o artigo l 10, do Estatuto.

Brasília, 06 de fevereiro de 1974

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração do Dis
trito Federal
(substituto)

PROCESSO N°: 050 007/74
INTERESSADO: ABÍLIO HENRIQUE DA
COSTA - mat. l 5 562 - SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nostermos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de l 2 de dezembro de l 967 de
1967 e artigo 80, inciso XIV, do
Decreto n° 2250, de 8 de maio de
1973, licença para trato de interesse
particular, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o artigo 110, do
Estatuto.
Brasilia, 06 de fevereiro de 1974

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

PROCESSO N°: 051 113/74
INTERESSADO: JOSÉ CASSIANO DE
BARROS OLIVEIRA- mat. l 5995-SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de compejtência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
399, de 12 de dezembro de 1967 e
artigo 80, inciso XIV, do Decreto n°
2250, de 8 de maio de 1973, licença
para trato de interesse particular,
pelo período de 2 (dois) anos, a par-
tir de 13 de fevereiro de 1974, de
acordo com o artigo l 10, do Estatuto.

Brasília, 06 de fevereiro de 1974

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração cKj Bis

-trfra-F«€l«tal
(substituto)

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
818a REUNIÃO
PROCESSO: 81.489/73
INTERESSADO: LUCIA ZOEHLER
ASSUNTO. ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ EXPEDICTO BAR-
BOSA
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
Não há acumulação a apreciar, de

vezque uma situação declarada éde
Professora contratada da Fundação
Educacional do Distrito Federal."
Brasília, 25 de janeiro de 1974

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Msmbro
REGINA CÉLIA LEITE NOVAES
Membro Suplente
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa. nos termos do
art. 20 do Regimento da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, a presente Decisão a aprovação
de V. Exa.

Brasília, 29 de janeiro de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
APROVO.
Publique-se e Arquive-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

818a REUNIÃO
PROCESSO N°: 81.499/73
INTERESSADO: SYLVIA SANT'ANNA

ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
RELATOR: JOSÉ EXPEDICTO BAR-
B*OSA
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
"Licita a acumulação em horários
compatíveis, de dois cargos de
Professor do Ensino Médio, em que
incorre SYLVIA SANT'ANNA BRI-
SOLA."
Brasília, 25 de janeiro de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
REGINA CÉLIA LEITE NOVAIS
Membro Suplente
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa. nos termos do
art. 20 do Regime da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos, a presente Decisão a aprovação
de V. Exa.
Brasília, 29 de janeiro de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

APROVO.
Publique-se e Arquive-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 021/74-
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
88, Inciso II, Capitulo II, do
Regimento Interno do Centro de
Seleção e Treinamento, aprovado
pelo Decreto n° 2250, de 8 de maio
de 1973.
RESOLVE:
Designar MARISA BOTELHO
LIMA ROSA, Professora do En-
sino Médio; EMMANUEL
COELHO MACIEL, Professor do
Ensino Médio, Matricula 3878 e
JOSÉ ESTEVÃO GONÇALVES,
Professor do Ensino Médio,
Matricula 4058, para, sob a
presidência da primeira com-
porem a Banca Examinadora da
Prova de Percepção Musical e
Improvisação, para PROFES-
SOR DO ENSINO DE 2° GRAU,
conforme Edital n" 008/73-CEST.
008/73-CEST.
Brasilia, 31 de janeiro de 1974
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 020/74-
CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
88, Inciso II, Capitulo II, do
Rorrimontn Tntprnn rio Centro de

Seleção e Treinamento, aprovado
pelo Decreto N° 2250, de 8 de
maio de 1973.
RESOLVE:
Designar SEBASTIÃO THEO-
DORO GOMES, Professor do En-
sino Médio; EMMANUEL
COELHO MACIEL, Professor do
Ensino Médio, Matricula 3878 e
ALMERINDO GOMES, Profes-
sor do Ensino Médio, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Banca Examinadora da
Prova de Regência de Banda
para PROFESSOR DO ENSINO
DE 2° GRAU, conforme Edital n"
008/74-CEST.
Brasília, 31 de janeiro de 1974
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDE M DE SE RV IÇO N° 023/7 4-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 88, Inciso II, Capítulo II, do
Regimento Interno do Centro de
Seleção e Treinamento, aprovado
peloDecreton0 2.250,de08de maio
de 1973.
RESOLVE:
Designar NELMA CAVALCANTI
BONIFÁCIO, Bilbiotecòrio, Matricula
4.272; BRANCA TAMM RABELO, Bil-
biotecãria. Matrícula 4.729 e EDITH
PORTO, Bibliotecária, Matrícula
3.850,
para, sob a presidência da primeira,
comporem a Banca Examinadora da
Prova de Conteúdo Especifico de Téc-
-:-- Af, Arnuiun e Documentação,

para PROFESSOR DO ENSINO DE 2°
GRAU, conforme Edital n° 008/74-
CEST.
Brasil», 1° de fevereiro de 1974
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 022/74-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 88, Inciso 11, Capitulo 11, do
Regimento Interno do Centro de
Seleção e Treinamento, aprovado
pelo Decreto n° 2.2 50, de 08 de maio
de 1973.
RESOLVE:
Designar JONAS TEIXEIRA DE CAS-
TILHO, Professor do Ensino Médio,
AYRTONAAUZa BENCK, Professor do
Ensino Médio, Matrícula 3.778 e
MARIA CARMEM FIGUEIREDO
AZEVEDO DIAS, Professor do Ensino
Médio,
para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Banca Examinadora da
Prova de Conteúdo Especifico de Ar-
tes Industriais, para PROFESSOR DO
ENSINO DE 2° GRAU, conforme
Edital n° 008/74-CEST.
Brasília, 1° de fevereiro de 1974
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 33/74 -
CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO ,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
88, Inciso II, Capitulo II, do
Regimento Interno do Centro de
Seleção e Treinamento, aprovado
pelo Decreto n° 2 250, de 08 de
maio de 1973.
RESOLVE:

Designar, GLADIS ANTONIA
BOTTARD MARQUES, Chefe do
Centro de Coordenação do 2°
Grau , Matricula 7 777; ADAL-
TON SEBASTIÃO DOS REIS,
Coordenador Técnico e MARIA
JOANA BERNARDES, Vice-
diretora do GISNO,

para, sob a presidência da pri-
meira, comporem a Banca
Examinadora da Prova de Con-
teúdo Especifico de Ciências
Físicas e Biológicas, para
PROFESSOR DO ENSINO DE 2°
GRAU , conforme Edital n°
008/74-CEST.
Brasilia, 1° de fevereiro de 1974

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
Sf CÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Servidor: Noraldino Ribeiro de
Castro
Matrícula: 4 544
Período: De 30.12.73 a 28.02.74
Atestado Médico: 2551/73

LICENÇA GESTANTE — AR-
TIGO 107 DA LEI 1711/52:
Servidor: Juliana Barbosa dos
Santos
Matrícula: 11 435
Período: De 19.12.73 a 19.04.74
Atestado Médico: 2896/73

FALTAS RELEVADAS — AR-
TIGO 123 DA LEI 1711/52:

Servidor: José Alves Fragoso
Matrícula: 11 921
Período: De 22.11.73 a 23.11.73
Atestado Médico: 2672/73

Servidor: Walter Estanislau
Domingos
Matrícula: 11 353
Período: De 12.12.73 a 13.12.73
Atestado Médico: 0006/74

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P", 05 DE 11 DE JANEIRO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "d", do artigo
36, do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor JOÃO TI-
BURCIO DE LUCENA, Condutor
de Topografia, matrícula n°
91.691-FZ, para substituir o Chefe
da Secão de Topografia, do
Departamento de Terras e Co-
lonização, em seu período de
férias, a partir de 1° do corrente
mês.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"p" - 06 DE IB DE JANEIRO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "d", do artigo
36, do Regimento Interno,'
RESOLVE:
revogar a Instrução de Serviço
"p" - 132, de 26/11/1973, que
designou o servidor NIDERVAL
ARAGÃO GUERRA, Auxiliar
Técnico de Administração,
matrícula n° 90.114-FZ, para sub-
stituir o Assistente Executivo
ANTÓNIO INÁCIO DO NAS-
CIMENTO, responsável pelo
Setor de Obras e Manutenção e
Reparos, do Departamento
Administrativo, durante o seu
período de férias.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"p" - 07 DE 17 DE JANEIRO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "d", artigo 36,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor ANTÓNIO
RODRIGUES DOS SANTOS,
Mestre de Obras, matrícula n°
91.368-FZ, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, a
partir de 1°. de janeiro o titular
do Setor de Obras e Manutenção e
Reparos, do Departamento
Administrativo.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" - 08 de 24 de janeiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra D, artigo 36, do
Regimento Interno,

RESOLVE:
designar o Sr. ANTÓNIO NUNES
CÉSAR, Auxiliar de Adminis-
tração, matricula n°. 90.906-FZ,
para substituir o Sr. JOSÉ DA-
VID DE LIMA, Chefe da Seção de
Controle de Arrecadação, do
Departamento de Terras e Co-
lonização, no período de férias, a
partir de W02/74.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" - 09 de 24 de janeiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, artigo 18,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o Eng° Civil LUIZ FER-
NANDO TERRA CUNHA, para
responder pela Chefia do Serviço
de Obras Civis, do Departamento
de Engenharia Rural, desta En-
tidade.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"P" -10 de 29 de janeiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra D, do Artigo
36, do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor ANTÓNIO
HOLANDA CAVALCANTE, Ins-
petor Fiscal, matricula n°. 91.596-
FZ, para substituir o Assistente
Executivo SEBASTIÃO DE
SOUZA FILHO, matrícula n°.
90.674/FZ, em seu período de
férias, a partir de 1° de'fevereiro
do corrente ano.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°"E" 04 c
31 de janeiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
CONFERE O Artigo 18, do Regimento
Interno, •
RESOLVE:
designar os servidores LUIZ FER-
NANDO TERRA CUNHA, Engenheiro
Civil, THOMAZ ÁLVARO FI-
GUEIREDO, Condutor Técnico e I-
GUATEMY AMANCIO DOS SANTOS,
Assistente de Administração, para
em Comissão, sob a presidência do
primeiro, prodeceram o recebimento
das obras do Jardim Zoológico,
Granja do Torto e do Goma.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N» "P"- 11
de 30 d* janeiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso dos atribuições qu« •)• confer a

letra d, artigo 36, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
designar o Sr. IVO JOAQUIM DE
SOUZA, matricula n° 91.729—FZ,
para substituir o Chefe de Turma de
Fiscalização, do Departamento de

Terras e Colonização. Sr, ALBERTO
ALVES PEREIRA, em seu período de
férias, a partir do dia 02 DE FEVE-
REIRO PRÓXIMO:
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

CONSELHO DELIBERATIVO
Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n° 7139/73-

Interessado: NEVILLE VIANA BAR-
BOSA DOS REIS
Assunto: Solicita autorização para
frequentar curso de Mestrado em
Agroclimatologia.
Rebtor: MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ

RESOLUÇÃO N° 01

o conselho deliberativo, no uso das
atribuições que lhe confere o item X
XIV, artigo l 6, do Regimento Interno,

RESOLVE:

a( AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO
Eng° Agrónomo, NEVILLE VIANA
BARBOSA DOS REIS, pelo período de
24 (v in te e quatro) meses, a partir de
04.03.1974, para frequentar curso
de Mestrado em Agromologia, no
Departamento de Agronomia da
Universidade de "AMES-IOWA S-
TATE UNIVERSrrY"-USA, de acordo
com asNormas para agostamento de
servidor, aprovados pela DDecisão
n° 41, de 19/02/70;
b) o servido rse agastor/a ppara
frequentar o curso acima mencio-
nado, apenas com os vencimentos do
cango; e
c) submeter a presente Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Gover-
nador do Dostrot Federal.
MANOEL DE ALBUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE ZOUZA
Conselheiro
MARÇAL DE ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSO A PORTO
Conselheiro >

Sessão de 21 de Janeiro de 1974
Processo n°: 17.004/67
Interessado: DEPARTAMENTO DE
TERRAS E COLONIZAÇÃO
Assunto: Rescisão de contrato de
arrendamento
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 02
O CONSELHO DELIBERATIVO , no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
a) conceder um prazo de 9° ( noven-
ta) dias, para que o Sr. MARGARIDO
DA COSTA MACHADO demonstre
uma exploração mais efetiva do lote
n° 11 ( onze), do Núcleo Rural de
Sobradinho II; e
b) determinar ao Departamento de
Terras eColonização, que notifique o
Senhor acima mencionado , do prazo
a ele concedido.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 6338/72
Interessado: CRISTÓVÃO DIAS
CELESTINO
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 03

O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
Resatve:
autorizar o arrendamento do lote n°
62 ( setsento e dois), do Núdeo

CRIS-Rural de Tabatinga, ao Sr.
TOVAO DIAS CELESTINO.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 42.259/69
Interessado: OVÍDIO MARÇAL
Assunto: Arrecadamento de lote
rural
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 04
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
52 (cinquenta e dois), da Colónia
Agrícola Estanislau, ao Sr. OVÍDIO
MARÇAL.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselieiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 7991/70
Interessado: SEBASTIÃO PEREIRA
MIRANDA
Assunto: Arrendamento de lote rxiral
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 05 v

O CONSELHEIRO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item XII,
do Artigo l 6, do Regimento Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote
rural n° 151 (cento e cinquenta e
um), da Colónia Agropecuaria Ta-
quara-Pipiripau,, ao Sr. SEBASTIÃO
PEREIRA MIRANDA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBURQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIS DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
fERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conseheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 6369/73
Interessado: FRANCES ROYDEN MC-
KILLO
Assunto: Transferência de Contrato
de arrendamento de lote rural
Relator: JOSÉ PASSOS PQRTO
RESOLUÇÃO N* 06
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno. RESOLVE:
conceder anuência à transferência
do contrato de arrendamento do lote
n° 38 (trinta e oito), do Núcleo Rural
da Vargem da Benção, do Sr.
JOAQUIM MACHADO DE ARAÚJO
FILHO para o Sr. FRANCÊS ROYDEN
MCKILLO.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Con$etielro

DMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conseheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processor0: 3790/73
Interessado: SOCIEDADE DE ABAS-
TECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB
Assunto: Solicita reembolso de IP-
TU/72 e pagto dos lotes n°s 275 e
285-SIA.
Relator: MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO N° 10
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IX, do Artigo 16, do Regimento
Interno,
Considerando que os imóveis de que
trata o processo, estão na posse
efetiva do SERMA;
Considerando que neles foram
edificados os armazéns que obrigam
a sede do Serviço Especial de Reven-
da de Material Agropecuório - SER-
MA;
Considerando o interesse da FZDF
em se manter n a posse definitiva dos
lotes 275 e 285 de que trata o re-
ferido processo;
Considerando o despacho do Sr.
Chefe do Departamento Financeiro,
constante de fls. 13, do mesmo
processo, que opina pelo pagamento
de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros), à Sociedade de Abasteci-
mento de Brasi lia S/A - SAB. pelos
referidos imóveis com recursos do
próprio SERMA;
RESOLVE:
a) autorizar ao SERMA - Serviço Es-
pecial de Revenda de Material
Agropecuório, o pagamento de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), à
Sociedade de Abastecimento de
Brasilia S/A - SAB;
b) autorizar ò Consultoria Jurídica
tomar todas as medidas para trans-
ferência legal dos imóveis da SAB
para a FZDF; e
c) determinar ao Departamento Ad-
ministrativo os medidas complemen-
tares para incorporação dos lotes ao
património da FZDF.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 7005/73
Interessado: INÁCIO DE LIMA
FERREIRA
Assunto: Requer prorrogação de
prazo do contrato de locação
Relator: MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO N° 11
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XIV, artigo 16, do
Regimento Interno,
considerando a necessidade de
manter em Planaltina o posto do
Serviço de Revenda de Material
agropecuário; e
considerando que a Fundação
não dispõe de imóvel, naquela
localidade, que atenda as neces-
sidades do SERMA,
RESOLVE:
a) aprovar a Minuta de Contrato
elaborado pela Consultoria
Jurídica; e
b) autorizar a assinatura do Con-
trato de Locação no valor global
de Cr$ 10.800,00 (dez mil e oito-
centos cruzeiros), com o Sr. INÁ-
cio de lima ferreira.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
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MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 5144/73
Interessado: ISAIAS MACHADO
DE BRITO
Assunto: Arrendamento de Lote
Rural
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N°- 1 2
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XII, artigo 16, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar o arrendamento do lote
n° 01 (hum), da Colónia Agro-
pecuária Taquara-Pipiripau, ao
Sr. ISAIAS MACHADO DE
BRITO, com base no parecer
prolatado pelo Exm°. Sr. Pro-
curador Geral do Distrito
Federal, nos autos suplemen-
tares n° 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 6750/71
Interessado: ALBERTO ALVES
PEREIRA
Assunto: Arrendamento de lote
rural
Relator: HELANO MAIA DE
SOUZA
RESOLUÇÃO N» 13
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XII, do Artigo 16,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote
n° 103 ('cento e três), da Colónia
Agropecuária Taquara-Pipiri-
pau, ao Sr. ALBERTO ALVES
PEREIRA.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ

UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 7038/71
Interessado: ROBERTO ALVES PE-
REIRA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° l 5_
O CONSELHO DELIBERATIVO, no us
das atribuições que lhe confere o
item XII, "do Artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n
133 (cento e trinta e t rês), da Colónia
Agrícola de Ponte Alta, ao Sr. Rober-
to Alves Pereira.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE'SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo: NO: 2728/73
Interessado: ALCI.VERNAY DA SILVA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MALA,DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° l 6 ~
RO CONSELHO DELIBERATIVO, no
usodas atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno.
RESOLVE: autorizar o arrendamento
do loten0 129 (centoe vinte e nove),
do Núcleo Rural de Taguatinga, ao
Sr. ALCI VERNAY DA SILVA, com
base no parecer prolotado pelo Ex-
mo. Sr. Presidente procurador Geral
do Distrito Federal, nos autos su-
plementares n° 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE 1974
Processo n°: 2251/72
Interessado. FERNANDO ALMEIDA
DA SILVA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: JOSÉ PASSOS fORTO
RESOLUÇÃO N° 17
O CONSELHO DELIBERATED, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo l 6, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
29 (vinte e nove), do Núcleo Rural de
Sobradinho l, ao Sr. FERNANDO AL-
MEIDA DA SILVA, com base no
parecer prolatado pelo Exmo. Sr.
Procurador Geral do Distrito Federal,
nos autos suplementares n° 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE 1974
Processo n°: l 1.957/67
Interessado: JOSÉ QUEIROZ DE
MORAIS
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MAIA-.DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 18
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo l 6, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
15-A (quinze-A), da Colónia Agro-
pecuãria Taquara-Pipiripau, ao Sr.
JOSÉ QUEIROZ DE MORAIS, com base
no parecer prolatado pelo Exmo. Sr.
Procurador Gera! do Distrito Federal.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro.

Sessão de 21 de janeiro de 1974.
Processo n°: 3880/73
Interessado: BÉLARMINIO JOSÉ
SOUTO
Assunto: Arrendamento de lote rual
Relator:a JOSÉ PASSOS^ORTO
RESOLUÇÃO N° 19
O,CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
136 ( cento e trinta e seis), do Núlceo
Rural de Tabatinga, ao Sr. BÉLAR-
MINIO JOSÉ SOUTO, com base no
parece prolatado pelo Exmo. Sr.
Procurado Geral do Distrito Federal,
nos autos suplementares n° 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAS
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão: 21 de Janeiro de 1974
Processo n°: 6871/73
Interessado: DEPARTAMENTO
ZOOBOTANICO
Assunto: Solicita adiantamento
em nome do servidor JOSÉ
ALENCASTRO VEIGA NETO.
Relator: MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO .N° 20
O CONSELHO DELIBÈTARIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, do Artigo 16,
do Regimanto Interno,
RESOLVE:
referendar a autorização do Sr.
Presidente, às fls. 03 do processo,
oara a,concessão de um adian-
tamento no valor de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros), em nome do
servidor JOSÉ ALENCASTRO
VEIGA NETO, destinado às des-
pesas de comemoração de ani-
versário do JARDIM ZOOLÓ-
GICO.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de Janeiro de 1974
Processo n°: 1272/71
Interessado: JOAQUIM MONTEIRO
DE NORONHA
Assunto: Transferência de contrato
de arrendamento.
Relator: HELANO MAIA .DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 21
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
'das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo l 6, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
conceder anuência ò transferência
do contrato de arrendamento do lote
n° 24 (vinte e quatro), do Núcleo
Rural de Rio Preto, da Sr. ELZA
MOREIRA TINO para o SR. JOAQUIM
MONTEIRO DE NORONHA.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 5221/73
Interessado: MICHIO AMAGASAKI
Assunto: Transferência de contrato
de arrendamento
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA
R E S O L U Ç Ã O_ N ° 2 2
O CONSELHO DELIBERATIVO, no "uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo l 6, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar a transferência do contra-
to' -de arrendamento do lote n° 16
(dezesseis), do Núcleo Rural do Rio
Preto, do Sr. TATUMI YAMAGUTI
para o Sr. MICHIO AMAGASAKI.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974

Processo n°: 38/74
Interessado: SERVIÇO DE TRANS-
PORTE E OFICINA
Assunto: Solicita Nota de Empenho,
por estimativa, no valor de Cr
400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros).
Relator: MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ

RESOLUÇÃO N° 23

O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XVII, do Artigo 16, do Regimen-
to Interno,
RESOLVE:
referendar o despacho exarado pelo
Sr. Presidente às fls. 03—verso,
aprovando a dispensa de licitação e
emissão de Nota de Empenho, por
estimativa, a favor da Petrobras -
Distribuidora S/A, no valor de Cr
400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros), com fulcro na alínea "e", in-
ciso l, artigo 3°, dos Normas
aprovadas pela Resolução n° 64, de
07/04/72, do Colegiada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 7082/73
interessado: DEPARTAMENTO
AGROPECUARIO
Assunto: Revisão na tabela de
preços para venda de pintos de l
dia.
Relator: MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO N° 24
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item IX, artigo 16, do
Regimento Interno,
considerando que o mercado
avícola está sujeiro às flutuações
de preço, naturais num mercado
de Oferta e Procura; e
considerando que a rigidez no
preço pode causar prejuízos à
Fundação Zoobntânica,
RESOLVE:
a) revogar a Tabela anexa à
Resolução n" 82 de 19/05/72, que
fixa os preços para pintos de l
dia;
b) autorizar ao Departamento
Agropecuário a fixação dos
preços, com base no boletim in-
formativo do Serviço de Eco-
nomia Rural, através de Ordem
de Serviço da Chefia do Depar-
tamento;
c) determinar que o reajuste seja
semanal e com base nos preços
médios do Mercado Nacional,
constantes do boletim acima
citado; e
d) determinar que depois de
apurado o preço do Mercado
Nacional, seja fixado o de Bra-
sília, com uma redução de 10% a
título de fomento, em relação ao
preço médio nacional.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
HUMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 5474/73
Interessado: DEPARTAMENTO
ZOOBOTANICO
Assunto: Solicita aditamento em

nome do servidor GERALDO
BERNARDES SALES
Relator: MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ.
RESOLUÇÃO N° -25
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XII, do Artigo 16,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
referendar a autorização do Sr.
Presidente, às fls. 03- verso do
processo, para a concessão de um
adiantamento no valor de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), em
nome do servidor GERALDO
BERNARDES SALES, destinado
à aquisição de combustíveis e
lubrificantes, de acordo com a
alínea "a"', inciso II, artigo 3°,
das NORMAS aprovadas pela
Resolução n° 64, de 07/04/72.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

SESSÃO DE 21 DE JANEIRO DE
1974
Processo n°: 7322/73
Interessado: SERVIÇO DE
TRANSPORTE E OFICINA
Assunto: Solicita Nota de Em-
penho, por estimativa, no valor
de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzei-
ros)
Relator: MARÇAL SALVADOR
DE ARAÚJO FERRAZ
RESOLUÇÃO N° 26
O CONSELHO DELIBERATIVO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, do Artigo 16,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
referendar o despacho exarado
pelo Sr. Presidente às fls. 03- ver-
so, aprovando a dispensa de li-
citação e emissão de Nota de
Empenho, por estimativa, a
favor da PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A, no valor de
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros),
com fulcro na alínea "e", inciso
I, artigo 3°, das Normas apro-
vadas pela Resolução n° 64, de
07/04/72, do Colegiado.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 3923/73
BALBINO JOSÉ CAIXETA
Assunto: Transferência de contrato
de arrendamento
Relator HELANO MAJA^pE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 27
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do Artigo 16, do Regimento
Interno, RESOLVE:
conceder anuência â transferência
docontrato de arrendamento do lote
n° 55 (cinquenta e cinco), do Nudeo
Rural do Rio Preto, do Sr. ANTÓNIO
ALVARES TEISEIRA para o Sr. BAL-
BINO JOSÉ CAIXETA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
marcai salvador de araUJO FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAUJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
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Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 22.514/66
Interessado, DARCY BRAGHIRCH.LI
Assunto: Arredamento de lote rural
Relator, JOSÉ PASSOS PPORTO

RESOLUÇÃO N° 28

O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribições que lhe confere o item
XII, do Artigo 16, do Regimento In-
terno,

RESOLVE:

autorizar o arredamento do lote n°
124 (cento e vinte e quatro), da
Cólon ia A g ri cola d e Ponte Alta ao Sr.
DARCY BRAGHIROLLI
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR DE ARAUJC
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAUJC
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
CONSELHEIRO

Sessão de 21 de janeiro de 1974
Processo n°: 6527/73
Interessado, JONIO CINTRA E
OLIVEIRA
Assunto: Arrendamento de lote rural

Relator: HELANO MAIA DE SOUZA

RESOLUÇÃO N° 14

O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XK, do Artigo 16, do Regimento
Interng,
RESOLVE:

autorizar o arrendamento do lote n°
106 (cento e seis), da Colónia
Agropecuário Taquara-Pipiripau, ao
Sr. JONIO CINTRA E OLIVEIRA
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
MARCAL SALVADOR DE ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORT
Conselheiro

CONSELHO FISCAL
AJA DA DUOCENTESIMA
DECIMA TERCEIRA SESSÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
FUNDAÇÃO ZOpBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL.
Aos dois aias do mês de janeiro
de mil novecentos e setenta e
quatro, na sala da Secretaria dos
órgãos Colegiados, do Gabinete
do Sr. Preisdente da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal
realizou-se a duocentésima
décima terceira sessão do Con-
selho fiscal da Entidade, dob a
presidência do Dr. Hermenegildo
Bastos de Campos e com a
presença dos Sr. Conselheiros
Dario Osvaldo Garcia e Carlos
Alves. Após a leitura da ata da
sessão anterior, o Sr. Presidente
solicitou, fosse feita a inclusão do
seu pronunciamento na sessão do
dia 23/12/73, quanto ao bom
desempenho realizado pela.
Chefe da Secretaria dos Órgãos
Colegiados e sua equipe de co-
laboradores, que sempre se

houveram com atenção, dedi-
cação e eficiência no cumpri-
mento de suas atribuições roti-
neiras, e daquelas que o Conselho
recomendou durante o ano que se
finda. Em prosseguimento, o Sr.
Presidente deu conhecimento aos
Srs. Conselheiros, do encami-
nhamento ao Conselho Fiscal, do
Relatório n° 040/73 da Secretaria
de Finanças, que se refere aos
trabalhos realizados pela
Auditoria, na Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal,
relativos à material e às licita-
ções efetuadas no exercícios p.p.,
ressaltando as recomendações
feitas pelos Sr. Auditores de que,
as dispensas de licitações não
deveriam ser através do carim-
bo, mesmo para os casos das des-
pesas serem inferiores a 05 (cin-
co) salários minimos, e, sim
através de despachos escritos,
fundamentados em Leis e assi-
nados por quem de direito; e que
as despesas deveriam ser clas-
sificadas e empenhadas por
subelementos, o que esclareceria
melhor a espécie das despesas.
Em seguida, o Conselho Fiscal se
encaminhou à Tesouraria da
Fundação, onde procedeu à
verificação e conferência dos
valores mantidos em depósito,
conforme Termo adiante trans-
crito: "Aos dois dias do mês de
janeiro de mil novecentos e se-
tenta e quatro, o Conselheiro Fis-
cal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 17,
do Regimento Interno, procedeu
à verificação e conferência dos
valores em poder da Tesouraria,
que apresentaram o seguinte
quadro: l - Valores: Em dinheiro
Cr$ 25.544,00 - Em cheques n°s:
293.329 - B.R.B. Cr$ 2.183,40;
293.299 - B.R.B. Cr$ 170.000,00;
873.898 - B.R.B.Cr$ 234,00; 276.824
- B.R.B. Cr$ 120.000,00 e 364.253
Banco do Brasil Cr$ 66.227,91 -
Sub-total: Cr$ 358.645,31 - TO-
TAL: Cr$ 384.189,31. 11 - Valores
Caucionados: Em tftulos -
Depósito de Clay Mendes - Guia
n° 778/73 de 07.12.73 - represen-
tado por O.R.T.N. - Certificados
n° s: 109.287, 109.288, 109.284 e
109.283 - Cr$ / 162,80 - Depósito de
Agroente Agropecuária e
Engenharia Ltda. - Guia n° 785/73
de 11.12.73 - representado por
O.R.T.N. - Certificado n° 092.226 -
Cr$3.005,42 - Guia n° 432/73 de
13/07/73 - representado por
Letras Imobiliários tipo "C"
Vitória Minas S.A. - n°s
7E/3/1/01863 e 7E/3/1/01862 -
Cr$10.000,00 - Guia n° 537/73 de
31.08.73 - representado por Letras
imobiliárias tipo "C" - Vitória
Minas S.A. - n°s 7E/3/1/01864 e
E/3/1/1684 - Cr$10.000,00 - Guia n°
640/73 de 11.10.73 - representado
por Letras Imobiliárias tipo "C" -
Vitória Minas S.A. - n°s
E/3/1/1600 e E/3/1/1601 -
Cr$10.000,00 - Guia n° 741/73 de
23/11/73 - representado por
Letras Imobiliárias tipo "C" -
Vitória Minas S.A. - n" E/3/1/1296
- Cr$5.000,00 - Total do valores
caucionados Cr$ 41.168,22. 111 -
Registros - Movimento de Caixa
de 31.12.73 (saldo apresentado)
Cr$384.189,14 - Quebra de Caixa

Cr$0,17 - Total verificado em
caixa: Cr$384.189,31 Valores
Caucionados: Cr$41.168,22 -
TOTAL GERAL - Cr$425.357,53. O
presente Termo de Conferência e
Verificação, vai assinado pelos
membros do Conselho Fiscal e
pelo Tesoureito. Hermenegildo
Bastos de Campos-Presidente;
Dario Osvaldo Garcia - Conse-
lheiro; Carlos Alves - Conse-
lheiro; João Batista - Tesou-
reiro". Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente encerrou

a sessão, da qual para constar,
eu, Mario Eunice Leite, Secre-
tária-substituta, lavrei a presen-
te ata, que lida e achada confor-
me, vai por mim subscrita, as-

. sinada pelo Sr. Presidente e
demais Conselheiros presentes
HERMENEGILSO BASTOS DE
CAMPOS
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Conselheiro
CARLOS ALVES
MARIA EUNICE LEITE
Secretária-substituta

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
ATÓS DO CHEFE

PROCESSO N°. 7182/73-FZDF
INTERESSADO: Canadense S/A
Ind. e Com. de Borracha e De-
rivados
ASSUNTO: Aplicação de Multa
O Chefe do Departamento Ad-
ministrativo da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 61, Titulo II,
combinado com o Artigo 55, da
Resolução N°. 64, de 07 de abril de
1972:
RESOLVE:
Aplicar à firma Canadense S/A

Indústria e Comércio de Bor-
racha e Derivados, a multa de
Cr$2.223,60) dois mil, duzentos e
vinte e três cruzeiros e sessenta
centavos), por não ter cumprido
as condições estabelecidas na
licitação por CONVITE N°.
551/73, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento Financeiro.
Em 24 de Janeiro de 1974
JOSÉ ABDIAS DE AGUIAR
MIRANDA
Chefe do Dept° Administrativo

DEPARTAMENTO DE PESQUISAS

E EXPERIMENTAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO N" 17, DE
6 DE DEZEMBRO DE 1973
O CHEFE DO DEPARTAMEN-
TO DE PESQUISAS E EXPE-
RIMENTAÇÃO DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 29,
Item V, Capítulo III do Regimen-
to Interno.
RESOLVE:
Suspender por 15 (quinze) dias, a

partir do dia 06/12/73, ot servidor
JOSÉ LÉONIDES BORGES, Ser-
vente, matrícula 92.142-Fz, por
haver desacatado ordens e res-
pondido a Sr" MARIA DE
ARAÚJO NETA.
Fundação Zoobòíânica do Dis-
trito Federal
Departamento de Pesquisas &
Experiementação
NEY NEVES SOARES
Chefe do Departamento.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
NATURAIS
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO N° 01 de 31 de
janeiro de 1974
O CHEFE DO DEPARTEMENTO DE
RECURSOS NATURAIS, na confor-
midade do disposto no item VII, ar-
tigo 29 do Regime da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal,
RESOLVE:
Aplicar ao servidor MIGUEL DA
CONCEIÇÃO XAVIER, Fiscal Flores-
tal, matrícula n° 91.436-FZ, a pena
de advertência pó r f alta de zelo e in-

teresse para com o serviço, conforme
relato do Chefe do Serviço de De-
fesa dos Recursos Naturais, no ex-
pediente O.l - N° 008/74 SDRN, de
30 de Janeiro em curso.

Dfe-se ciência ao interessado e
Publique-se

Brastlia-DF, 31 de Janeiro de 1974
FRANCISCO PORTO DE ARAÚJO
Chefe do D.R.N.

CONVÉNIO G.D.F./F.Z.D.F.
ASSISTÊNCIA MOTOMECANI2ADA
ATOS DO EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO N" 002
DE 11 DE JANEIRO DE 1974
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA
MOTOMECANIZADA, designado
pela Instrução de Serviço "P" 43,
de 22 de fevereiro de 1973, do Ex-
m°. Senhor Presidente da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito

Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Designar os servidores Mi-
chaudet Arsêne André, Assisten-
te de Manutenção e Reparo,
matrícula n° 91 027/FZ, Pedro
Rizza, Encarregado do Patri-
mónio e Almoxarifado, matrícula

n°. 91041/FZ, Bismarck Lopes de
Paula, AuxiliaV de Adminis-
tração, matrícula n° 90 915/FZ,
para sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convite n"
002/74, após a abertura.
SYLVIO CORREIRA DA SILVA
Executor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 004,
DE 15 DE JANEIRO DE 1974
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA
MOTOMECANIZADA, designado
pela Instrução de Serviço "P" 43
de 22 de fevereiro de 1973, do Ex-
mo. Senhor Presidente da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Designar os servidores Mi-
chaudet Arsêne André, Assisten-
te de Manutenção e Reparo,
matrícula n° 91.027/FZ, Pedro
Rizza, Encarregado do Patri-
mónio e Almoxarifado, matrícula
n° 91.041/FZ, Bismarck Lopes de
Paula, Auxiliar de Adminis-
tração, matrícula n° 90.915/FZ,
para sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a comissão
que julgará a Carta-Convite n°
003/74, após a abertura.
SYLVIO CORREIA DA SILVA
Executor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 005, DE 21
DE JANEIRO DE 1974
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA MOTOME-
CANIZADA, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 43, de 22 de
fevereiro de 1973, do Exm°. Senhor
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no uso das a-
tríbuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Designar os servidores MICHAUDET
ARSÊNff ANDRÉ, Assistente de
Manutenção e Reparo, matricula n°
91.027/FZ; PEDRO RIZZA, Encar-
regado do Património e Almoxa-
rifado, matrícula n° 91.041/FZ; BIS-
MARCK LOPES DE PAULA, Auxiliar
de Administração, matricula n°
90.91 5/FZ, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a comissão
que julgará a Carta-Convite n°
004/74, após a abertura.
SYLVIO CORREIA DA SILVA
Executor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 006 DE 22 DE
JANEIRO DE 1974

O EXECUTOR DO CONVÉNIO: GD-
F/FZDF - ASSISTÊNCIA MOTOME-
CANIZADA, designado pela Ins-
trução de Serviço "P" 43 de 22 de
fevereiro de l 973, do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no uso das a-
tribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Designar os servidores Michaudet
Arsêne André, Assistente de Ma-
nutenção e Reparo, matricula n°
91.027/FZ., Pedro Rizza, Encarre-
gado do Património e Almoxarifado,
matricula n° 91.041/FZ., Bismarck
Lopes de Paula, Auxiliar de Adminis-
tração matricula n° 09.915/FZ., para
sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem a comissão que julgará a
Carta-Convite n° 005/74, após e
abertura.
SYLVIO CORREIA DA SILVA
EXECUTOR

SECRETARIA DE FINANÇAS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO 00 PESSOAL

.ATOS DO CHEFE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE, ART. 93, 97 E 98 DA LEI N°
1771/52
Nome: Aloisio Barbosa de Melo
Matricula n°: 11.900
Período: 21/01 a 09/02/1974
Atestado n°: 181/74-SM

Nome: José Edmilson Alves de Souza
Matrícula n°: 16.379
Período: 01/01 a 15/02/1974
Atestado n°: 171/74-SM

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE, ART. 93, 97 E 99 DA LEI N°
1711/52

Nome: Baldur Meurer da Cosia
Matricula n°: 01.913
Período: 31/01 a 01/03/1974
Laudo Médico n°: 205/74-SM

Nome: Francisco de Assis Condido
Matrícula n°: 12.609
Período: 16/01 a 03/03/1974
Laudo Médico n°; 207/74-SM

Nome: Galdino de Paula Rabelo
Matrícula n°: 01.011

Período: 12/1 1/73 a 10/01/1974
Atestado n° 02.679/73-SM
Brasília, 01 de fevereiro de 1974
RAIMUNDO RODRIGUES COSTA
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

SALÁRIO FAMÍLIA - CONCEDIDO
MAT: 17.952
NOME: Durval Marcos Bitencourt
DEPENDENTE: Marilene Mnrhr,

Bitencourt, esposa, nascida em 22 de
janeiro de 1955, conceder o bene-
fício a partir de dezembro de 1973,
conformeCertidãode Casamento, n°
5574.

MAT: 00.947
NOME: Moysés Carvalho de Sant'Ana
DEPENDENTE: Marcos Carvalho de
Sant 'Ana , f i lho, nascido em
22/12/1973, conforme Certidão de
Nnsrimpntn nO AO. S l 5
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SALÁRIO FAMÍLIA - CANCELADO
MAT: 15.945
NOME: José Leonidio Lopes
DEPENDENTE: Morlene Afonsina
Lopes, filha, nascida em 12/10/1 945,
cancelar o beneficio a partir de
dezembro de 1973, por motivo de
casamento, conforme Certidão n°
9805.
Brasília, 31 de janeiro de 1974
RAIMUNDO RODRIGUES COSTA
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE. Art. 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52
Nome: Ernestina Vieira da Silva
Mat. 06 263
Período: 13.11 a 22.11.73
Atestado: 02.608/73—SM
Nome: Maria do Carmo de Freitas
Mat. 05264
Período: 17.12.73 a 16.01.74
Atestado: 162/74-SM
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE: Art. 93, 97 e 99 da Lei n°
1.711/52
Nome: Moisés Rodrigues de Freitas
Mat. 13 597
Período: 01.1 l o 27.11.73
Atestado: 119/74 - SM
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE: Art. 93, 97 e 99 da Lei n°
1.711/52
Nome: António Alves de Souza
Mat: 01 960
Periodo: 23.01 a 05.02.74
Atestado: 164/74 - SM
Nome: Francisco de Sales Vicente
Mat: 02 046
Periodo: 11.01 a 09.04.74
Atestado: 147/74 - SM
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE: Ari. 93, 97 e 99 da Lei n°
1.711/52

Sebastião Canuto dos Santos
Mat. 02 267
Periodo: 06. 12. 73 a 31. 01. 74
Atestado: 071/74 - SM
Nome: Nilde Lemos Rosal Pacheco
Mat. 07 134
Periodo: 26.1 2. 73 a 24.02.74
Atestado: 149/74 - SM
Nome: Enéas Gomes da Silva
Mat. 10 824
Período: 16.01 a 31.01.74
Atestado: l 57/74 - SM
Nome: Valmique Luiz de Oliveira
Mat. 11 859
Periodo: 01.01. a 20.02.74
Atestado: 138/74 - SM
Maria de Lourdes G. Santiago
Mat. 12 035
Periodo: 11.01 a 28.02.74
Atestado: 087/74 - SM
Nome: Ailton Frederico dos Santos
Mat. 14 268
Periodo: 01.12.73 a 15.02.74
Atestado: 150/74 - SM
Brasília, 30 de janeiro de 1974

LICENÇA GESTANTE: Art. 107, da Lei
n° 1.711/52
Nome: Suelena Miranda Reis
Mat. n° 06.696
Periodo: 04 meses a partir de
02/01/74
Atestado n°. 183/74-SM
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAODEART. 106, da Lei n°. l .711/52
EM PESSOA DA FAMÍLIA
Milza Terezinha Ribeiro
Matricula n°. 12.648
Periodo: 25.01 a 01.02. 1974
Atestado n°. 186/74- SM
Brasília, 01 de fevereiro de 1974
GDF-SECRETARIA DE FINANÇAS
RAIMUNDO RODRIGUES COSTA
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 15 DE OU-
TUBRO DE 1973
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 5.087/73,
RESOLVE:
designar o empregado MAR-
CELO MUNDIM PENA, En-
genheiro Agrónomo, EP-29,
matricula n° 70.103, da Tabela de
Empregos Permanentes, para
responder pela Chefia da Divisão
do Património Imobiliário, da
Diretoria Imobiliária, desta
Campanhia.
BRASÍLIA, em 15 de outubro de
1973
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Suoerintendente

INSTRUÇÃO DE 17 DE JA-
NEIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 685/74
RESOLVE:
designar o servidor VICENTE
VALADARES DA SILVA: Es-
criturário, nível 8, matrícula n°
6.481, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
bloquear o Emprego de Auxiliar
Técnico de Administração, EP-
12, da Tabela de Empregos Per-
manentes, a partir de 28 de de-
zembro de 1973, tendo em vista o
processo n° 43.841/73-GDF e Or-
dem de Serviço da mesma data
que o colocou à disposição desta
Companhia.
BRASILIA, em 17 de janeiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE JA-
NEIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 631/74,
RESOLVE:
designar o servidor JOSÉ RO-
DRIGUES COSTA, Escriturário,
nível 8, matricula n° 14.947, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-12, de Secretário-Datilógrafo,
do Serviço de Tesouraria, da
Diretoria Administrativa e Fi-
nanceira, desta Companhia.
BRASILJ.A, em 21 de janeiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE JA-
NEIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n" 154/74,
RESOLVE:
designar a empregada ÉRCCA
PEREIRA FELIPE, Praticante
de Administração, EP-6, ma-
trícula n° 70.039, da Tabela de
Empregos Permanentes, para
substituir em seus eventuais im-
pedimentos, a Secretária-Da-
tilógrafa, Símbolo EC-12, da
Divisão de Pesquisas e Avalia-
ção, da Diretoria Imobiliária,
desta Companhia.
BRASÍLIA, em 21 de janeiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JA-
NEIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 1.255/74
RESOLVE:
designar o em pregado RONAL-
DO PENA COSTA, Engenheiro
Agrimensor, EP-29, matricula n°
70.135, da Tabela de Empregos
Permanentes, ocupante do Em-
prego em Comissão, Símbolo EC-
8, de Chefe da Seção de Topo-
grafia, para responder pela
Chefia da Divisão do Património
Imobiliário, Símbolo EC-3, da
Diretoria Imobiliária, desta
Companhia, por motivo de gozo
de férias do seu período de 28.01 a
28.02.74.
BRASÍLIA, em 28 de janeiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INblKUÇAO DE 2 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
CONCEDER ao empregado VERÍS-
SIMO GOMES DA SILVA, Vigia, EP-2
matricula n° 70.153, do Tabela de
Empregos Permanentes, lotado no
Gabinete desta Superintendência,
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr 270,00
(duzentos e setenta cruzeiros).
Brasilia, em 2 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 17 D JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em v isto o que consta do processo n°
576/74,
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor DARCY
VIEIRA CAMPOS, Escriturário, nível
8. matriculo n° 14.878 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, bloqueando o Emprego de
Patricante de Administração, EP-6,
da Tabela de Empregos Permanen-
tes, lotado nesta Superintendência,
Gratificação de Representação do
Gabinete, no valor de Cr 414,00
(quatrocentos e quatorze cruzeiros).
Brasilia, em 17 de janeiro de l 974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe conferem os Es-

. tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo n°
576/74,
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor JOSÉ DE AL-
MEIDA, Marceneiro, nível 8. ma-
tricula n° 14,480, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, bloqueando o Emprego de
Vigia, EP-2, da Tabela de Empregos
Permanentes, lotado nesta Superin-
tendência, Gratificação de Repre-
sentação de Gabinete, no valor de
Cr 270,00 (duzentos e setenta
CRUZEIROS;;)
Brasilia, em 17 de janeiro de l 974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 18 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE .DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA "K
BRASÍLIA - TERRACAP. usando das
atribuições que lhe conferem o* Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo

em v isto o que consta do processo n°
653/74,
RESOLVE:

CONCEDER, b servidora MARIA
MARTINS DE OLIVEIRA, Escrevente-
Datilógrafa, nivel 7, matricula n°
14.987, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, blo-
queando o Emprego de Auxiliar de
Administração, EP-8, da Tabela de
Empregos Permanentes, lotada nesta
s Superintendência, Gratificação de
RepresentaçãodeGqbinete, no valor
de Cr 414,00 (quatrocentos e
quatorze cruzeiros).
Brasilia, em 18 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições da Empresa, e tendo em
vista o que consta do processo n°
819/74,
RESOLVE:
CONCEDER: a partir de 01.01.74,
Gratificação de Mérito Profissional,
no valor de Cr l .300,00 (hum mil e
trezentos cruzeiros), ao empregado
MARCELO MUNDIM PENA, Enge-
nheiro Agrimensor, EP-29, matrícula
n° 70.103, da Tabela de Empregos
Permanentes, ocupante do Emprego
em Comissão, Símbolo EC-3, de
Chefe da Divisão do Património
Imobiliário, da Diretoria Imobiliária.
desta Companhia.
Brasilia, em 24 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBC
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP. usando dos
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo n°
1.172/74,
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor ANTÓNIO
JOSÉ RIBEIRO, Servente, nivel 5,
matricula n° 16.631, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, bloqueando o Emprego de
Motorista, EP-7, da Tabela de Em-
pregos Permanentes, lotado no Ser-
viço Juridico desta Companhia.
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr 360,00
(trezentos e sessenfa cruzeiros).
Brasilia, em 29 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE
1974

O DIRETOR SUPERITENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em v islã o que consto do processo n°
819/74,

RESOLVE:
^

FAZER CESSAR, a partir de 01.01.74,
os afeitos da Instrução de 16.08.73,
que concedeu Gratificação de Mérito
Profissional, no valor de Cr. 700,00
(setecentos cruzeiros), ao empre-
gado MARCELO MUNDIM PENA, En-
genheiro Agrimensor, EP-29, ma-
tricula n° 70.103, da Tabelo de Em-
pregos Permanentes, ocupante
naquela data, do Emprego em Co-
missão, Símbolo EC-8, de Chefe do
Seção de Urbanismo, Cálculos e
Desenhos, da Divisão do Património
Imobiliário, da Diretoria Imobiliária,
desta Companhia.

Brasília, em 24 de janeiro de 1974

JÇSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superitendente

INSTRUÇÃO DE 1° DE JANEIRO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP. usando das
atribuições que lhe conterem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo

em vista o que consta do proceso n°
5.087/73.

RESOLVE:

FAZER CESSAR os efeitos da Ins-
trução de 15 de outubro de 1973, que
designou o empregado MARCELO
MUNDIM PENA, Engenheiro Agró-
nomo, EP-29, matrícula n° 70.103. da
Tabela de Empregos Permanentes,
para responder pela Chefia da Di-
visão do Património Imobiliário, Sím-
bolo EC-3, da Diretoria Imobiliária,
desta Companhia, por ter sido desig-
nado titular da Chefia acima.

Brasília, em 1° de janeiro de 1974

JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 14 DE JENEIRO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando dos
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em visto o que consta do processo n°
5.628/73,

RESOLVE:

REPREENDER o servidor JOSÉ AN-
TÓNIO PEREIRA, Servente, nivel 5,
matrícula n° 17.315, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, bloqueando o Emprego de
Motorista, EP—7 da Tabela de Em-
pregos Permanentes desta Com-
panhia, por ter, no dia 13 de dezem-
bro de 1973, retirado para uso par-
ticular, sem prévia autorização da
Seção de Transportes e Adminis-
tração da Sede, da Divisão de Ad-
ministração, da Diretoria Adminis-
trativa e Financeira, o Caminhão
marca Chevrolet, Placa Oficial n° C-
M—03—19, de propriedade desta
Empresa, que se encontrava na
Oficina da NOVACAP para conser-
tos, infringindo assim, o disposto no
item II, do artigo 195, da Lei n° l
711/52.
Brasília, em 14 de janeiro de 1974

JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO NO 05, DE 21 DE JA-
NEIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA—
TERRACAP, usando das atribuições
que lhe conferem os estatutos So-
ciais do Empresa e tendo em vista o
que consta do processo n° 4 192/73.

RESOLVE:

designar os servidores MAURIQO
DUTRA DE MORAES, Técnico em Con-
tabilidade, nivel 15, matrícula n°
16.937, ocupante do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-4, de Assis-
tente da Diretoria Administrativa
e Financeira: JOSÉ MARIA MIRANDA
RIBEIRO, Escriturário, nivel 8, ma-
triculo n° 6.175, ocupante do Em-
prego em Comissão, Símbolo EC-8,
de Chefe da Seção de Cadastro
Patrimonial, da Divisão de-Adminis-
tração, da Diretoria Administrativa e
Financeira, ambos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, e a AIRTON FERREIRA
A R A Ú J O . P r a t i c a n t e d e
A d m i n i s t r a ç ã o , EP — 6,
matrícula n° 70.006, da Tabela de
Empregos 1'ermanentes, paro, sob a
presidência do primeiro, consti-
tuírem comissão de Sindico.icia para
apurar fatos e responsabilidades,
referente ao acidente de tráfego,
ocorrido em 21.11.73, com o veículo
marca Volkswagen, tipo Sedan,
placaOF-1418, de propriedade desta
Companhia, dirigido pelo servidor IS-
MAEL AGUIAR DE SÁ, Armazenista,
nível 8, matricula n° 9.932, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, bloqueando o Emprego
de Motorista, EP-7, da Tabela de Em-
pregos Permanentes.

JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 1° DE FE-
VEREIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTEN-
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DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° l 280/74,

RESOLVE:

designar o servidor ODILON
KIYONORI UEMA, Escrevente-
Datilógrafo, nivel 7, matrícula n°
14 982, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,
bloqueando o Emprego de Au-
xiliar de Administração, EP—8,
da Tabela de Empregos Per-
manentes e exercendo o Em-
prego em Comissão, Símbolo
EC—8, de Chefe da Seção de Ins-
trução Processual, para subs-
tituir em seus eventuais impe-
dimentos o Titular da Divisão
Comercial, Símbolo EC—3, da
Diretoria Imobiliária, desta
Companhia.
Brasília, em 1° de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 1° DE FE-
VEREIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA —
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° l 154/74,

RESOLVE:

designar o servidor JOSÉ VAL-
DÔRIO FERREIRA DA ROCHA,
Escrevente-Datilógrafo, nível 7,
matrícula n° 17 730, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, bloqueando o Emprego
de Auxiliar de Administração,
EP—8, da Tabela de Empregos
Permanentes, para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC—11, de Almoxarife, da Seção
do Material, da Divisão de Ad-
ministração, da Diretoria Ad-
ministrativa e Financeira, desta
Companhia.
Brasília, em 1° de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE JA-
NEIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA —
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n" 631/74,

RESOLVE:

dispensar a servidora MARIA
MARTINS DE OLIVEIRA, Es-
crevente-Datilógrafa, nível 7,
matrícula n° 14 987, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—12, de Secre-
tária-Datilógrafa, do Serviço de
Tesouraria, da Diretoria Ad-
ministrativa e Financeira, desta
Companhia.
Brasília, em 21 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 1° DE JA-
NEIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA —

TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 5 087/73.

RESOLVE:

dispensar o empregado MAR-
CELO MUNDIM PENA, En-
genheiro Agrónomo, EP—29, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes , matrícula n° 70 103, do Em-
prego em Comissão, Símbolo
EC—8, de Chefe da Seção de Ur-
banismo, Cálculos e Desenho, da
Divisão do Património Imobi-
liário, da Diretoria Imobiliária,
desta Companhia, por ter sido
designado para ocupar outro
Emprego.
Brasília, em 1° de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 1° DE JA-
NEIRO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA —
TERRACAP, usando das atri-
buições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e
tendo vista o que consta do
processo n° 5 087/73,

RESOLVE:

designar o empregado MAR-
CELO MUNDIM PENA, En-
genheiro Agrónomo, EP—29,
matrícula n° 70 103, da Tabela de
Empregos Permanentes, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—3, de Chefe da
Divisão do Património Imobi-
liário, da Diretoria Imobiliária,
desta Companhia.
Brasília, em 1° de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO
LOBO
Diretor Superintendente

ATA DA 9a (NONA) REUNIÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
CAMPANHA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA ( T E R R A C A P ) ,
REALIZADA NO DIA 19 DE
DEZEMBRO DE 1973

Aos dezenove dias no mês de
dezembro de mil novecentos e
setenta e três, à quatorze horas,
na sede social da Companhia
Imobiliária de Brasilia - TER-
RACAP, situada à Avenida L-2
Norte - Quadra 607, em Brasilia-
D.F., realizou-se a nona reunião
dofCosnelho Fiscal, sob a Pre-
sidência do Doutor CÉLIO
AFONSO DE ALMEIDA, e com a
presença dos Conselheiros Drs.
DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA e DARCY TEIXEIRA.
Lida e aprovada a ATA da sessão
anterior, foi apreciada a matéria
constante da pauta, a saber:
Após a abertura dos trabalhos, o
Cosnselho passou ao exame e
conferência dos lançamentos
correspondentes ao Capital
Social, recomendando que se
procedesse o lançamento efe-
tivado em 3.10.73, no valor de Cr$
43.324.888,69 (Quarenta e três
milhões, trezentos e vinte e
quatro mil oitocentos e oitenta e
oito cruzeiros e sessente e nove
centavos), transferindo par a
NOVACAP os valores correspon-
dentes ao Anexo 2 - Brasilia
Palace Hotel, no valor dê Cr$
1.475.670,00), e ao Posto de Ga-
solina da Super Quadra Sul 107,
no valor de 4.949,77 ( QUA-
TRO MIL NOVECENTOS E
QUARENTA E NOVE CRU-
ZEIROS E SETENTA E SETE
CENTAVOS(: OU MESMO
NOVO LANÇAMENTO NO
VALOR DE Cr$ 41.844.268,92

(quarenta e hum milhões oito-
centos e quarenta e quatro mil,
duzentos e sessenta e oito cru-
zeiros e noventa e dois centavos),
desde que conste do histórico a
transferência dos referidos
imóveis para a NOVACAP, nos
temos da Escritura de Consti-
tuição da Empresa. Prosseguin-
do o Conselho constatou que na
ATA, de Constituição da TER-
RACAP o valor de cada ação
figura como Cr 1.000,00 (hum mil
cruzeiros), enquanto que nos Es-
tatutos Sociais consta o valor de
Cr$l,00 (hum cruzeiro), e
decidiu recomendar à Ad-
ministração que promo-
va os meios necessários e
indispensáveis à correção dessa
discrepância, a fim de que o
registro contábil espelhe a rea-
lidade. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu
por encerrados os trabalhos, da
reunião, da qual, para constar, eu
Sônia Maria da Mota, Secre-
tária, lavrei a presente ATA que,
depois de lida e aprovada, vai
subscrita por mim e assinada
pelos Senhores Conselheiros
Presente.
CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA
Presidente
DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA
MembroDARCY TEIXEIRA
Membro
SÔNIA MARIA DA MOTA
Secretária.

ATADA 10a (DÉCIMA) REUNIÃO DO
CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA (TER-
RACAP), REALIZADA NO DIA 26 DE
DEZEMBRO DE l 973.
Aos vinte e seis dias do mês de
dezembro de mil novecentos e se-
tenta e três, às quatorze horas, na
sede social da Companhia Imobi-
liária de Brasília- TERRACAP, situada
à Avenida L—2 Norte Quadra 607,
em Brasilia D.F., realizou-se a 10a.
reunião do Conselho Fiscal, sob a
Presidência do Doutor CÉLIO AFON-
SO DE ALMEIDA, e com a presença
dos Conselheiros drs. DORIVAL
LOURENÇO DA CUNHA e DARCY
TEIXEIRA. Lida e aprovada a ATA da
sessão anterior, foi apreciada a
matéria constante da pauta a saber: -
Apôs abertura dos trabalhos, o Con-
selho passou ao exame da CON-
CILIAÇÃO BANCARIA dos meses de
AGOSTO SETEMBRO e OUTUBRO de
1973, tendo constadoa regularidade
das contas n°s 80800,086, 800.102,
800.110, 800.128, 800.193 e
812.933, exceto a de n° 800.037,
referente ao mês de Agosto, por fal-
ta de extrato bancário. Em face disto,
oConselheiro reiteou, mais uma vez,
a apresentação da conciliação ban-
caria ferente a conta n° 800.073. As-
sim, ficou transferido paraa próxima
reunião desse Colegiada o pros-
seguimento da analise dos balan-
cetes de Agosto, Setembro e Ou-
tubro de 1973. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrados os trabalhos, da reunião,
da qual, para constar, eu SÔNIA
MARIA DA MOTA Secretária, lavrei
a presente ATA que, depois de lida e
aprovada, vai subscrita por mim e
assinada pelos Senhores Presentes.
CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
Presidente
DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Membro
DARCY TEIXEIRA
Membro
SÔNIA MARIA DA MOTA

ATA DA 11» (DÉCIMA PRI-
MEIRA) REUNIÃO DO CON-
SELHO FISCAL DA COMPA-
NHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP - REALIZADA NO
DIA 04 DE JANEIRO DE 1974.

Aos quatro dias do mês de
janeiro de mil* e novecentos e
setenta e quatro, às nove horas,
na sede social da Companhia
Imobiliária de Brasilia - TER-
RACAP - situada L-2 Norte -

Quadra n° 607, Brasilia - DF.
realizou-se a Décima Primeira
reunião do Conselho Fiscal, sob a
Presidência do Doutor CÊLIO
AFONSO DE ALMEIDA, e com a
presença dos Conselheiros Drs.
DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA e DARCY TEIXEIRA.
Após a abertura dos trabalhos, o
Conselho examinou e constatou a
regularidade da Conta n°
800.037/BRB, à vista da respec-
tiva ficha de Conciliação Ban-
cária do mês de agosto de 1973.
Em seguida passou-se ao exame
da documentação contábil do
mês de agosto de 1973, tendo,
inicialmente, constatado a falta
de assinatura dos responsáveis
pela confecção e conferência das
fichas de lançamentos, em sua
maioria, e, ato continuo, reco-
mendou ao Chefe da Divisão
Financeira, que adotasse as
providências necessárias ao
cumprimento de tal exigência.
Prosseguindo, o Conselho re-
comendou, também, ao Chefe da
Divisão Financeira que adotasse
as providências indispensáveis a
alteração do Plano de Contas da
Empresa objetivando a criação
de título contábil que destaque o
registro de Gratificação de Fun-
ção e de de Função e de Grati-
ficação de Representação. Quan-
to a Folha de Pagamento de Pes-
soal do mês de agosto de 1973, o
Conselho recomendou ao Chefe
da Divisão Financeira que
procedesse as seguintes alte-
rações nos respectivos lança-
mentos: a) ORDENADOS - de
Cr$ 168.00 (cento e sessenta e oito
cruzeiros) para Cr$ 499,32
(quatrocentos e noventa e nove
cruzeiros e trinta e dois centa-
vos); b) GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO - de Cr$ 26.672,12 (vinte
e seis mil seiscentos e setenta e
dois cruzeiros e doze centavos)
para Cr$ 26.540,80 (vinte e seis
mil, quinhentos e quarenta
cruzeiros e oitenta centavos),
permanecendo os Honorários da
Diretoria em Cr$ 11.384,73 (onze
mil, trezentos e oitenta e quatro
cruzeiros e setenta e três cen-
tavos); c) 13° SALÁRIO - que a
apropriação seja feita sobre o
valor da Folha de pagamento; d)
FGTS - que a apropriação seja
feita sobre o valhor da Folha de
pagamento , parte referente ao
pessoal regido pela CLT. Pros-
segindo, o Conselho solicitou ao
Chefe da Divisão Financeira que
apresentasse a este Colegiado,
em sua reunião do "dia 08.01.74,
toda a documentação contábil
dos meses de agosto e setembro
de 1973. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu
por encerrados os trabalhos, da
reunião, da qual, para constar, eu
RAIMUNDO JOSÉ JANSEN
PEREIRA FILHO, Secretário,
lavrei a presente ATA que, depois
de lida e aprovada, vai subscrita

por mim e assinada pelos
Senhores Conselheiros presentes.

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
Presidente

DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA
Membro

DARCY TEIXEIRA
Membro

RAIMUNDO JOSÉ
PEREIRA FILHO
Secretário

JANSEN

ATA DA 12a (DÉCIMA SEGUNDA)
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA— TERRACAP, REALIZADA
NO DIA 08 DE JANEIRO DE l 974
Aos oito dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e setenta e

quatro, às nove horas, na sede social
da Companhia Imobiliária de Bra-
sília- TERRACAP- situada b Avenida
L—2 Norte- Quadra n° 607, em
Brasília- DF, realizou-se a Décima
Segunda reunião do Conselho Fiscal,
sob a Presidência do Doutor CÉLIO
AFONSO DE ALMEIDA, e com o
presença dos Senhores Conselheiros
Doutores DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA E DARCY TEIXEIRA. Apôs a
abertura dos trabalhos, o Senhor
Presidente distribuiu aos Membros
do Conselho Fiscal uma cópia do
Relatório da Auditoria, da Secretaria
de Finanças do Governo do Distrito
Federal, referente a auditagem
realizada nesta Empresa desde a
data da sua Constituição. Em se-
guida, o Conselho recebeu da Su-
perintendência o Balancete do mês
de novembro dê 1973. Prosseguindo,
e tendo em vista a falta de apresen-
tação dos processos que deram
origem aos lançamentos referentes a
Nacional Comércio e Representação,
no valor de Cr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros), Vicente Carneiro de Abreu,
no valor de Cr$ 26,40 (vinte e seis
cruzeiros e quarenta centavos ), e
H.P. Mendes, no valor de Cr$280,00
(duzentos e oitenta cruzeiros ) todos
do mês de agosto de 1973. Decidiu
adiar para o dia 17.01.74,o exame
final do Balance de agosto de 1973.
Finalizando, o Conselho recomendou
ao Chefe da Divisão Finenceira que
apresente a este Colegiado, em sua
reunião do dia 17.01 ;74, a documen-
tação acima mencionada, para per-
mitir o exame final do Balancete de
agosto de 1973. assim como toda a
documentação referente ao Balan-
cete de setembro de 1973. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrados os
trabalhos, da reunião, da qual, para
constar, eu RAIMUNDO JOSÉ JAN-
SEN PEREIRA FILHO, vai subscrita por
mim e assinada pelos Senhores Con-
selheiros.
CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
Presidente
DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Membro
DARCY TEIXEIRA
Membro
RAIMUNDO JOSÉ JANSEN PEREIRA
FILHO
Secretário

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 de
janeiro de 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas,

R E S O L V E :

Elogiar o servidor LUCIANO SÁ
DE MENEZES, Assistente
Auxiliar (em exercício) da Junta

de Recursos Fiscais, Matrícul
n° 0167, pelo zelo, dedicação
exata noção do cumprimento d
dever, demonstrados no exei
cicio de sua função, agradecend
a eficiente cooperação que lhe fi
prestada no período de sua gei
tão.
Publique-se e faça-se constar de
assentamentos do funcionárii

MAURO RENAN BITTEf
COURT
Presidente
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SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 07 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4° do Decreto "N"
n° 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar a servidora IGNEZ SIL-
VA DE MIRANDA, Secretária-
Datilógrafa, Símbolo FC—10,
matrícula n° 5916, pela eficiên-
cia, zelo e dedicação com que
exerceu as incumbências do
Grupo de Trabalho, instituído
pela Portaria n° 056, de 30 de
novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de julho de 1968.
RESOLVE:
Elogiar o servidor DELCIDIO
GOMES DE ALMEIDA, Assessor .
da Coordenação do Sistema de
Modernização Administrativa,
Código DAS-102.1, matricula n°.
6328, pela eficiência, zelo e de-
dicação com que exerceu as in-
cumbências do Grupo de Tra-
balho, instituído pela Portaria n°.
056, de 30 de novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar a servidora MARIA
SUZANA RODRIGUES ,DA
CUNHA( Assessora da Coorde-
nação do Sistema de Planeja-
mento - Código DAS-102.1, ma-
tricula n°. 951, pela eficiência,
zelo e dedicação com que exerceu
as incumbências do Grupo de
Trabalho, instituído pela Portaria
n°. 056, de 30 de novembro de
1973.
Brasilia, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar o servidor ROBERTO
JORGE DINO, Assessor da Coor-
denação da Administração
Regional, Código DAS-102.1,
matricula n°. 4.531, pela eficiên-
cia, zelo e dedicação com que
exerceu as incumbências do
Grupo de Trabalho, instituído
pela Portaria n°. 056, de 30 de
novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar o servidor FRANCISCO
DE ASSIS CORREIA, Marce-
neiro, nível 09, matricula n°.
15.494, pela eficiência, zelo e
dedicação com que exerceu as in-

cumbências do Grupo de Tra-
balho, instituíto pela Portaria n°.
056, de 30 de novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n". 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar o servidor HERMILO
SOUTO NOBREÇA, Assessor do
Secretário - Código DAS-102.1,
matrícula n°. 3971, pela eficiên-
cia, zelo e dedicação com que
exerceu as incumbências do
Grupo de Trabalho, instituído
pela Portaria n°. 056, de 30 de
novembro de 1973.
Brasilia, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar a servidora ANA AN-
GELA PONTE GUIMARÃES
COURY, Assessora Auxiliar,
Símbolo FC-05, matricula n».
4.640, pela eficiência, zelo e de-
dicação com que exerceu as in-
cumbências do Grupo de Tra-
balho, instituído pela Portaria n°.
056, de 30 de novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE fevereiro
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n°. 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar o servidor ROSEMIRO
DA COSTA ARAÚJO, Chefe da
Seção de Comunicação Adminis-
trativa, Símbolo FC-08, matricula
n°. 6.475, pela eficiência, zelo e
dedicação com que exerceu as in-
cumbências do Grupo de Tra-
balho, instituído pela Portaria n°.
056, de 30 de novembbro de 1973.
Brasilia, 07 de fevereiro de
Í974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 L»L fevereiro
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 4°. do Decreto "N"
n0.' 744, de 18 de junho de 1968,
RESOLVE:
Elogiar o servidor AOR TA-
VEIRA, Assessor da Coorde-
nação do Sistema de Orçamento,
Código DAS-102.1, matricula n°.
6219, pela eficiência, zelo e de-
dicação com que exerceu as in-
cumbências do Grupo de Tra-
balho, instituído pela Portaria n°.
056, de 30 de novembro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 04 DE FEVE-
REIRO DE !974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto 'N' n°.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista o que consta no Proces-
so n°. 300210/74,

RESOLVE;

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, determi-
nada por Portaria de 28.12.73,
atribuída ao servidor ANTÓNIO
DANILO MORAES BARBOSA,
matrícula n° 18.204, ocupante da
Função em Comissão, símbolo'
FC-04, de Diretor da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de obras, da Adminis^
tração do Setor Residencial In-"
dústria e Abastecimento, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal.

Brasilia, 04 de fevereiro de 1974

GOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 04 DE FEVE-
REIRO DE 1974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto 'N' n°.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista o Parecer da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos e o Despacho do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Distrito Federal,
exarados no Processo n°. 80
251/73,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
artigo 1°., do Decreto 'N' no. 618,
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário ANTÓNIO DANILO
MORAES BARBOSA, matricula
no. 18.204, ocupante da Função
em Comissão, símbolo FC—04, de
Assessor do Administrador, da
Administração do Setor Residen-
cial Indústria e Abastecimento,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, na base de 100%
dos seus vencimentos, no valor
mensal de Cr$ 1.523,00, a partir
da publicação desta até 31.12.74.

Brasília, 04 de fevereiro de 1974

JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 04 DE FEVE-
REIRO DE 1974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida no Artigo 6°. do
Decreto n°. 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973, e tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal, exarada no Processo n°.
051573/74,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do
Artigo 5°. do Decreto n°. 2.461, de
11 de dezembro de 1973, grati-
ficação de representação de
gabinete ao servidor ANTÓNIO
DANILO MORAIS BARBOSA,
matricula n°. 18.204, Assessor do
Administrador, símbolo FC—04,
DA Administração do Setor
Residencial Indústria e Abas-
tecimento, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, no
valor mensal de Cr$ 914,00.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1974

JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 04 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto "N"
n° 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista o que consta no
Processo n° 300210/74,
RESOLVE:

MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, determi-
nada por Portaria de 28.12.73,
atribuída ao servidor ANTÓNIO
CARLOS BARBOSA, matricula
n°. 18.202, ocupante da Função
em Comissão, símbolo FC—O5,
de Assistente Técnico, da
Administração do Setor Residen-
cial Indústria e Abastecimento,
da Secretaria do Governo do Dis-
t r i t o F e d e r a l .
Brasília, 4 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 4 DE fevereiro DE'l974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto 'N' n°.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista o Parecer da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos e o Despacho do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Distrito Federal,
exarados no Processo n°
80.251/73,
RESOLVE:
DETERMINAR, a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
artigo 1°, do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário ANTÓNIO CARLOS
BARBOSA, matrícula n° 18.202,
ocupante da Função em Comis-
são, símbolo FC-04, de Diretor da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obra£,
da Administração do Setor Re-
sidencial Indústria e Abasteci-
mento, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, na base de
100% dos seus vencimentos, no
valor mensal de Cr$ 1.523,00, a
partir da publicação desta até
31.12.74.
Brasília, 04 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 de fevereiro de
1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
6°, do Decreto n° 2.461, de 11 de
d e z e m b r o d e 1 9 7 3 ,
resolve,
, .MANDAR CESSAR a gratificação de
representação de Gabinete con-
cedida por Portaria de 07.06.73, ao
funcionário VALDECI INÁCIO DA SIL-
VA, Auxiliar de Portaria, nivel 08
matricula n° 17.718, lotado na
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir de 30.01.74, por
sido designado para exercer Função
em Comissão.
Brasilia, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO

DISTRITO FEDERAL.no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de l 2 de
junho de 1967, e tendo em vista o
Parecer da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos e o
Despacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrto Federal,
exarados no Proceso n° 80.251/73.
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dediccão Ex-
clusiva, previsto no Artigo 1°, do
Decreto "N" n° 618, de T de junho

de 1967, ao servidor NELSON PIERRE
MATEI, matricula n° 18.239, ocupan-
te da Função em Comissão, símbolo
FC-5, de Assistente Técnico, da Ad-
ministração do Setor Residencial In-
dústria e Abastecimento, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da publicação desta
até 31 de dezembro de 1974.
Brasilia, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

S E C R E T A R I A DO GOVERNO
PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13, do Decreto "N"n° 618, de l 2 de
junho de 1967, e tendo em vista o
Parecer da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos e o
Despacho do Distrito Federal,
exarados no Processo n° 80.251/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do regime
de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, previsto no Artigo 1°. do
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, ao funcionário MAURÍCIO
LOPES CASADO, matricula n°
18.294, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-12, de Chefe
da Seção de Administração de Sedes,
da Administração do Setor Residen-
cial Indústria e Abastecimento, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 65% do seus
vencimentos, novalor mensal de Cr$
683,00, a partir da publicação desta
até 31.12.74.
Brasilia, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O
PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de l 2 de
junho de 1967, e tendo em vista o
Parecer da Comissão de Classficação
e Acumulação de Cargos e o Des-
pacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
e x a r a d o s no Processo n°
080.251/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do regime
de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, previsto no Artigo 1°, do
Decreto "N"" n° 618, de 12 de junho
de 1967, ao funcionário LUIZ DE
SOUZA CAVALCANTE, matricula n°
18.158, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-05, de Assis-
tente Técnico, da Administração
Regional de Brazlândia, da Secre-
taria do Governo do Distrito Federal,
na base de 95% dos seus vencimen-
tos, no valormensal de Cr$ l .375,00,
a partir da publicação desta até
31.12.74.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

S E C R E T A R I A DO GOVERNO
PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, e tendo em vista o
Parecer da Comissão de Classifi-
caçõeao e Acumulação de Cargos e o
Despacho do Excelentíssimo Gover-
nado r do Distrito Federal, exarados
no Processo n° 80.251/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do regime
de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, previsto no Artigo l °, do
Decreto "N" n° 618, de l 2 de junho
de 1967, ao funcionário PAULO
HUMBERTO CARNEIRO, matricula n°
18.292, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-1 O, de Chefe
daSeção de Obras e Reparos, da Ad-
ministração do Setor Residencial In-
dústria e Abastecimento, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 75% dos seus
vencimentos, no valor mensal de Cr$
841,00, a partir da publicação desta
até 31.12.74.
Brasília, 07 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA
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'ORTARIA SVO, DE 11 DE FEVEREIRO
)E 1974

3 SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
10 uso das atribuições que lhe con-
ere o artigo 1 3, do Detreto "M" n°.
>18, de 12 de junho de 1967, tendo
!m vista o parecer da Comissão de

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

Classificação e Acumulação de Car-
gos e a autorização do Governador
do Distrito Federal, exarado no
processo n°. 153905—73,

RESOLVE:

Submeter nos termos do Decreto "N"

n°. 618, de 12 junho de 1967, sob o
regime de tempo integral e dedi-
cação exdusiva os servidores abaixo
relacionados:
MATRICULA 18.281
NOME: Álvaro Evandro Xavier Nunes
SÍMBOLO FC-04
FUNÇÃO Ch. Serv. Cont. Obras - 100

1.532,00 DPCO
NOME Walter Figueiredo
SÍMBOLO FC 06

FUNÇÃO Ch. Sec. Dês. 85 1.13700
DPCO

Brasília, 11 de fevereiro de 1974
OCTAVIO ÔDILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Secretário de Viação e Obras.

PORTARIA PRG N° 09/74 DE 06 DE:EVEREIRO DE 1974

D PROCURADOR GERAL DO DIS-
RITO FEDERAL, no uso de suas

itribuições legais e de acordo com o
fem VI do artigo 1°, do Decreto "E"
°340, de 12 de dezembro de 1967
ESOLVE:
lesignar JOSÉ MOREIRA DA SILVA,
livelador, Nível 09, Matricula n° 10

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

901, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para subs-
tituir, em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe da Seçao de Contratos
e Convénios da 1° Subprocuradoria
Geral, da Procuradoria Geral.
Brasília, 06 de fevereiro de 1974
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO
Procurador Geral

2a. SUBPROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-CHEFE

PROCESSO: N0.: 27421/73
INTERESSADO: DAVID PEREIRA PIRES
ASSUNTO: Parcelamento de Débito
Pisca l
DAVID PEREIRA PIRES requereu par-
celamento de seu débito fiscal,
proveniente de IPTU exercício (s) de
1967
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às f Is.4
Cálculos atualizados às fls. 5/6
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,88 (oitenta e oito centavos),
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 3
(três) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
102,02 (CENTO E DOIS CRUZEIROS E
DOIS CENTAVOS), vencerá quarenta
e oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, e das Notas Promis-
sórias, peb requerente e seu avalis-
ta, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 95,00 ( NO-
JENTA E CINCO CRUZEIROS), cada
jma, vencerão nos dias 28 de cada
nês.
Dublique-se. Intime-se
Brasilia, 24 de janeiro de 1974
2a. Subproojradoria-Geral
.UIS CARLOS B. NEVES
'rocurador-Chefe
Substituto

•ROCESSO N0.: 22.469/72
NTERESSADO: ARMINDA NEIDE
:OSTA
\SSUNTO: Parcelamento de débito
isca!
\RMINDA NEIDE COSTA, requereu
jarcela mento de seu débito fiscal
jqra com o Governo do Distrito
:ederal, incidente sobre seu imóvel,
10 (s) exercício (s) de 1967/8.
Processo devidamente instruído. f

lertidões de débito juntadas os fls.
b/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido
Decidindo, concedo que o referido
iébito, acrescido do importância de
>$ 14,05 (quatorzecruzeiros e cinco
:entavos), correspondente à mora
Jo período de parcelamento, seja
>ago em 10 (dez) prestações men-
eais. A primeira, e maior, no valor de
Cr$ 124,86 (cento e vinte e quatro
cruzeiros e oitenta seis centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal", As demais par-

celas, no valor de Cr$ 110,00 (cento
e dez cruzeiros), vencerão nos dias
28 de cada mês. Dispensar as Notas
Promissórias avalizadas, por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 16 de novembro de 1973
2°. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO: N°.: 27495/73
INTERESSADO: Moacir de Queiroz
ASSUNTO: Parlamento de Débito
Fiscal
Moacir de Queiroz requereu par-
celamento de seu débito fiscal,
proveniente de IPTU, exercício de
1967.
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7
Cálculos atualizados às Fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,88 (OITENTA E OITO CEN-
TAVOS), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais. A
primeira, a maior, no valor de Cr$
102,02 (CENTO E DOIS CRUZEIROS E
DOIS CENTAVOS), vencerá quarenta
e oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, é das Notas Promis-
sórias, peb requerente e seu avalis-
ta, na SCDA desta Subproduradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 95,00
(NOVENTA E CINCO CRUZEIROS),
cada uma, vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 24 de janeiro de 1974
2°. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO N°: 21 437/73
INTERESSADO: OSVALDO NEVES
BASTOS
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

Osvaldo Neves Bastos requereu,
parcela mento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1971
Processo devidamente instruído.
Certidões dedébito juntadas às fls. 6
Cálculos atualizados ás fls. 7 e 8

Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 13,08 (TREZE CRUZEIROS E OITO
CENTAVOS), correspondente a mora
do período de parcelamento, seja
pago em 6 (seis) prestações men-
sais. A primeira, e maior, no valor de
Cr 118,25 (CENTO E DEZOITO
CRUZEIROS E VINTE E CINCO CEN-
TAVOS), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Divida Fiscal
e Fiança na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias apôs a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
vá b r de Cr 104,00 (CENTO E
QUATRO CRUZEIROS), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publiqxie-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de janeiro de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO N°: 21 837/7^
INTERESSADO: CARMEM ZAYA
GUIMARÃES
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

CARMEN ZAYA GUIMARÃES, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr l 5,96 (quinze cruzeiros e noven-
ta e seis centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 12 (doze) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 93,79 (noventa e três
cruzeiros e setenta e nove centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
cebs, no vabr de Cr 67,00 (sessen-
ta e sete cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositive
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 16 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procu rã dor-Chefe
Substituto

PROCESSO N°: 21 438/72
INTERESSADO: MARIA DA CON-
CEIÇÃO M. G. SAMPAIO
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

MARIA DA CONCEIÇÃO M. G. SAM-
PAIO, requereu, parcelamento de
seu débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/8
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
4/5.

Cálculos atualizados às fls. 6.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr l 2,82 (doze cruzeiros e oitenta e
dois centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 12 (doze) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 93,63 (noventa e três
cruzeiros e sessenta e três centa-
vos), vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança,na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer
até três d ias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
66,00 (sessenta e seis cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
lega>.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 16 de novembro de
1973
2a Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

Processo n0.: 21.395/72
Interessado: ANTONIO TRI-
BUTINO DE ANDADE
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
ANTONIO TRIBUTINO AN-
DRADE, requereu, parcelamen-
to de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6/7.
Cálculos atualizados às fls. 8.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 12,41 (doze
cruzeiros e quarenta e um cen-
tavos) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 12 (doze) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 96,82 (noventa e seis
cruzeiros e oitenta e dois cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA. desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 64,00
(sessenta e quatro cruzeiros)
vencerão nos dias 28 de cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

, Publique-se. Intime-se.
D.F., 16 de novembro de 1973
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES.
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO N°: 24424/72
INTERESSADO: Francisca Bar-
bosa de Aguiar
ASSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal
Francisca Barbosa de Aguiar
requereu parcelamento de seu

débito fiscal, proveniente de
Diversos. Para isto, apresenta
um avalista, proprietário de
imóvel no Distrito Federal
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9 e 10
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 132,16 (CENTO E
TRINTA E DOIS CRUZEIROS E
DEZESSEIS Cts.), correspon-
dente à mora do peribdo de par-
celamento, seja pago em 15
(Quinze) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 327,75 (TREZENTOS E VIN-
TE E SETE CRUZEIROS E
SETENTA E CINCO CENTA-
VOS), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, e das Notas
Promissórias, pelo requerente e
seu avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 307,00
(TREZENTOS E SETE CRU-
ZEIROS), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Publ ique-se . In t ime-se ,
Brasília, 24 de janeiro de 1974

Processo n0.: 21.482/72
Interessado: João Fernandes
Pilho
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
João Fernandes Filho, requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1972
Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débito juntadas às
fls. 5
Cálculos atualizados às fls. 6
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-|
portância de Cr$ 0,44 (quarenta e
quatro centavos), corresponden-
te à mora do período de parce-
lamento, seja pago em 3 (três)
prestações mensais. A primeira,
e maior, no valor de Cr$ 111,75
(CENTO E ONZE CRUZEIROS
E SETENTA E CINCO CEN-
TAVOS), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 106,00
(CENTO E SEIS CRUZEIROS),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de janeiro de
1.974,
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

RESUMO 103 CONTRATOS DE BJUPHEITABA, FIRMADOS COM A COMPANHIA UHBANI
ZABORA BA NOVA CAPITAI BO BHASII - BOVACAP, BOHARIS O PBBlOBO BB li
BB JULHO BB 1973 A 09 BB JABBIHO BB 1974.

PROCESSO M» 09.162/73 - 3J-226A3
INT. : OUSA KAGGIOBE - ENGENHARIA B COMERCIO S/A
OBJSTO : Instalação de redes de água galada e ar condicionado, no

Hospital Distrital de Planaltina, DF.
VALOR : C4 294.000,00

PRAZO : 31.07.73
BATA : 11 de julho de 1973

PROCESSO Hl 22.309/73 - 3J-352/73
INT. : ACQUALUI ENGENHARIA LIDA.
OBJETO : Instalações elétricaa e hidráulicas e comunicações, no li

HBB, eu Brasília, BF.

VALOR : Q* 144.000,00
PRAZO : 70 dias, contados da ordem de serviço
BATA : 26 de setembro de 1973

PROCESSO H« 22.309/73 - SJ-351/73
INT. t PROJECTOU - ENGOMARIA MBA.
OBJ3TO : filaboração de projeto^eatrutural de ligação do Ifl HDB com

a Unidade de Pronto Socorro

VALOR : 03 126.000,00
PRAZO i-«5 dias, contados da assinatura
BATA : 26 de setembro de 1973

PROCSS30 m 22.309A3 - 3J-350A3
INT. : R. FERREIRA PINTO S/A ENGENHARIA B AROUITETURA
OBJaiO : Execução do projeto arquitetonico do Bloco de Libação da

Unidade de Pronto Socorro do Ifl HBB (Laboratório Central),

em Brasilia, BF.

VALOR : Qt 316.237,00
PRAZO : 40 dias, contados da assinatura
BATA : 26 de setembro de 1973

PROC3330 H« 28.422/73 - SJ-381/73
IHT. : SERVIÇOS TÉCNICOS BE ENGENHARIA E E.,PREEt;BIl.;EHTOS GERAIS

LIDA. - SETENGB
ODJ.ÍTO : Construção total da Estação Rodoviária de Taguatinga, BF.

VALOR : c* 3.242.040,83
PRAZO : 120 dias, contados da assinatura
BATA : 29 de outubro de 1973

PHOOàSSO H» 26.132/73 - 3J-425/73
1ST. : ORSA T.AGGIOR3 - .3NG3NHAHIA E COkÍRCIO S/A
OBJETO : Fornecimento e instalação de 2 câmaras frigoríficas no Ins

tituto de Medicina Legal, em Brasília, BF.

VALOR : Qí 393.200,00
PRAZO i 60 dias, contados da assinatura

DATA s 30 de novembro de 1973

PROCESSO ii» 24.077/73 - 3J-410/73
1ST. : SMUCO - ENGENHARIA INDÚSTRIA Ji C01.ERCIO LIBA.
OBJETO : Execução ãe cerca de arame farpado na área ao Heliporto da

Granja do Riacho Fundo, em Brasília, OF.

VALOR : ca 36.330,00
PRAZO : 12 dias, contados da assinatura

BATA : 30 de novembro de 1973

PROCESSO M» 21.782/73 - 3J-367/73
INT. : A. ÍCRGES DINIZ ARQUITiTURA E CONSTRUÇÕES
OBJETO : Projetos arquitetônicos e estruturais da Agencia do Banco

Regional de Brasília, no Gama, DF.

VALOR : «S 127.649,60
PRAZO : 60 dias, contados da assinatura
DATA : 05 de dezembro de 1973

PROCESSO N» Z!.333/72 - SJ-431/73
INT. : A. BORGES DIHIZ ARO.UIT.3TURA S CC liõTRUjSSS
OBJ3TO : Elaboração de projetos arquitetõnicoa e estruturais da

Agência do BRB, em Taguatinga, DF.

VALOR : CiS 192.499,60
PRAZO : 60 dias, contados da assinatura t

DATA : 05 de dezembro de 1973

PROCESSO Hfl 25.670/73 - 3J-424A3
INT. : ilODELO-R^VESTI-iiSTOS ESPECIAIS LTDA
OBJJTO i Fornecimento e colocação de portas s divisórias no Hospi

tal Distrital da Planaltina, DF.

VALOR : Q* 161.903,40
PRAZO : 30 dias, contados da assinatura
DATA : 07 de dezembro de 1973

PROCESSO .i» 27.110/73 - 3J-383/73 - Ref. 39.879A2 - l» ADITIVO
IBT. : a..TRaiíDIKi«TOS G3RAIS D2 EiiGENHAHIA S/A - EGESA
OBJETO : l» aditivo ao contrato n» 440/72

VALOR : OS 2.300.000,00

PRAZO : 10.11.73
DATA : 11 de dezembro de 1973

PROCS33Ú H» 30.786/73 - 3J-429A3
INT. : IRlíiAOS GRAVIA LTDA.
OBJETO i Fornecimento e colocação de esquadrias de alumínio na Esco.

Ia Nacional de Informações, em Brasília, DF.

VALOR : a$ 749.380,00
PRAZO : 90 dias, contados da assinatura

DATA : 11 de dezembro de 1973

PHOCESSO Ni 22.242/73 - 81-407/73.
INT. : HEFLOESSTAIsBNTO SAI1TA HEL3NA LTDA.
OBJETO : Plantio do grama e conservação de áreas ajardinadas do Pia

no Piloto de Brasília, DF.

vimoR : 0$ 300.000,00
IKAZO ; 150 dias, contados da assinatura

IATA : 12 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 27.690/73 - 3J-445A3
IBT. i IÍEOOM - MINAS MODERNA SiiSENHARIA £ COMERCIO S/A
OBJETO t Construção das fundações e estrutura do Clube da Aeronáuti

ca, em Brasília, BF.
VALOR : aí 6.500.000,00
PRAZO : 150 dias, contados da ordem de serviço
BATA t 13 de dezembro de 1973

PROCESSO «t 26.727/73 - 3J-454/73
INT. : CONSTRUTORA BRG LTDA

OBJETO i Construção de 3 blocos ds apartamentos para Oficiais da Es

cola Superior de Guerra, na SQM 114, Brasília, BF.
VALOR : aí 29.985.726,42
PRAZO : 600 dias, contados da assinatura
BATA : 14 de dezembro de 1973

PROCESSO Bfl 27.079A3 - 3J-450/73
INT. : BFPAL - EMPREITEIRA AUXILIAR DE OBRAS LTDA.
OBJETO : Plantio de grama no P. Piloto e adjacências de Brasília BF
VALOR : c« 600.000,00
PRAZO t 270 dias, contados da assinatura
BATA i 14 de dezembro de 1973

PROCB330 Ml 28.611/73 - SJ-395A3
IHT. : C01..PAC - COI.TAUHIA PAULISTA BB CALDEIRAS

OBJETO : Fornecimento e instalação de um incenerador de lixo para o
Instituto de Medicina Legal, em Brasília, DF.

VALOR i (Z:. 47.500,00
PRAZO i 60 dias, contados da ordem de serviço
DATA : 17 de dezembro de 1973

PROCESSO Hfl 25.764A3 - 3J-341/73 - l» ADIT. -.Ref. 09.315A3
INT. : CONTRO'S SOCIEDADE ANÓNIMA
OBJBTO i l» aditivo ao contrato nfl 155/73
VALOR : Ci
PRAZO i Prorrogação por 70 dias, contados de 25.07.73
DATA : 18 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 27.671/73 - 3J-343/73 - 2» ADIT. - Ref. 3.279/73
INT. : CIVISA - ENGENHARIA CIVIL E SAnITAHIA LTDA.
OBJ.2TO : Construção do Edifício Sede da Liga de Amadoras Brasílei

ros de Radio Emissão, en Brasília, DP.
VALOR :
PRAZO : Prorrogação por 60 dias, contados de 2ij.09.73
DATA i 18 de dezembro de 1973

PR'CESSO Hi 29.879A3 - SJ-463/73
MI. : AGRO C01.JRCIAL CONSÍHUvIO CIVIL E SANITÁRIA LTDA.
OBJSTO : Serviço de águas pluviais, em área de Brasília, DF.
VALOR : OU 635.496,00
PRAZO : 180 dias, contados âa assinatura
DATA : 18 de dezembro de 1973

PROCESSO H» 27.475/73, - 3J-399/73 - 3« ADIT. iief. 31.202/72
INT. i CONTROLS S/A
OBJ2TO : 3» aditivo ao contrato n» 347/72
VALOR : 0$
PRAZO : Prorrogação por 97 dias, contados de 2i).09.73
DATA i 18 de dezenbro cie 1973

IKT. : IRFASA S/A - CjiJIÔTRUcSsS, LIDÚSTRIA 2 COtrâRCIO
OBJ-STO : Execução de meios-fios e passeios no Setor Esportivo IJorte

e adjacências, em Brasilia, DF.
VALOR : i£ 200.00u.00
PRAZO : 60 dias, contados da assinatura
DATA : 19 de dezembro de 1973

gHOCjSSSO_jn 13.745/73 - 3J-455/73 - 2» ADITIVO - Rei. 16.480/73
INT. : QUACIL M. M. QUADROS - COMERCIO S INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO : 2» aditivo ao contrito nfl 251/73
VALOR : 0$ 1.500.000,00
PRAZO t Prorrogação por 40 dias
DATA : 19 de dezembro de 1973

PHUCES30 N» 30.946/73 - SJ-451/73 - 1° ADITIVO - Raf. 13.669/73
IHT. : ISCIL - IiiSTALaçSaS, ilGEKHARIA, COIIÍHCIO S INDÚSTRIA LTDA
OBJ3TO : Ifl aditivo ao contrato n» 308/73

VALOR : 0$
PRAZO : Prorrogarão por 30 dias, contados de 25.01*74

DATA : 19 de deaeabro de 1973

PROCESSO H» 27.838/73 - SJ-434/73 - Ifl ADITIVO - Ref. 08.094/73

INI; : COilSTRUTDRA ]!ANEU LTDA.
OBJáTO : Ifl aditivo ao contrato nfl 170/73

VALOR : C*
PRAZO : Prorrogação por 90 dias, contados de 24.09.73
DATA : 19 de dezembro de 1973

PROCESSO M» 30.193/73 - 3J-451/73
INT. i jJSCRITflaii- TÉCNICO DE ESTRUTURAS S PHOJ3TOS
OBJ4TO : Projetos arquitetSnicos, estruturais e de instalações, pá

rã construção de 3 edifícios para o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, em Sobradinho, Planaltina e Brazlândia.

VALOR -. Ci* 354.122,00
PRAZO : 90 dias, contados da assinatura
DATA : 20 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 18.467/73 - 3J-452/73
INT. : STZNIO MOREIRA BB DSUS
OBJfiTO : Execução de projeto de acréscimo do Edifício Sede do Tribu

nal Superior do Trabalho, em Brasília, DP.

VALOR : d* 70.492,80
PRAZO : 45 dias, condados da assinatura

DATA : 20 ds dezembro de 1973

PROCESSO NU 21.245/73 - SJ-463/73
INT. i BARSIL - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LIKITABA.
OBJSTO : Construção de quadras de futebol de salão, volei, handebol

basquete e calçada na Praça do Centro Esportivo Presidente

Mediei, em Brasília, DF.

VALOR : Cit 6.383.234,30
PRAZO : 80 dias, contados da assinatura
DATA : 20 de dezembro de 1973

Hef. 23.943/73PROCESSO N» 33.349/73 - SJ-458/73 - l» ADITIVO
INT. : 3UBBSIB S/A - INDÚSTRIA B COMERCIO
OBJETO : l» aditivo ao contrato n» 369/73
VALOR : a$ 85.090,95
PRAZO : 20 dias, contados da assinatura
DATA : 20 de dezembro de 1973

PROCESSO S» 32.560/73 - SJ-433A3
IHT. : STENIO KOREIRA DE DBD3

OBJETO : Execução de projetos para o Centro de Controle de Doenças
do Ministério da Saúde, em Brasília, BF.

VALOR : 0$ 21.920,00
PRAZO : 20 dias, contados da assinatura
BATA : 20 ds dezembro de 1973

PROCESSO Ni 15.801/73 - 3J-372/73 - Ifl ADITIVO - Hef. 37.354/TJi
INT. : CACIL - REFLORESTAI.IENTO S CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO : Ifl aditivo ao contrato nfl 439/72
PRAZO : Prorrogação até 30.12.73
DATA : 21 de dezembro de 1973

PROC3330 Nfl 25.392/73 - 3J-384/73 - l» ADITIVO - Ref. 16.085/Í3
INI. : 3EBVEHG - CIVILSAN S/A - E..3RESAS ASSOCIADAS Dl ENGENHARIA
OBJBTO : Ifl aditivo ao contrato n« 235/73
VALOR : OS

PRAZO t Prorrogação por mais 15 dias, contados de 23.08.73
DATA : 21 de dezembro de 1973

PHOCSS30 Nfl 21.245/73 - SJ-464/73
INT. : 3RASILSNGE - EHGEÍÍHARIA E COL.É3CIO S/A
OBJETO : Construção de quadras de ténis, opção "Tenisfaat" pista de

atletismo e urbanização da Praça do Centro Esportivo Presi
dente Kéclci, em Brasília, BF.

VALOR : 0$ 3.563.000,00
PRAZO : 80 dias, contados da assinatura
BATA : 21 de dezembro de 1973

PROCESSO m 30.0O3A3 - 3J-460/73
INT. : TECFRIL S/A - INDÚSTRIA E COliSHCIO
OBJETO : Fornecimento e montagem de ar condicionado para o Edifício

Sede do Tribunal de Contas da União, em Brasília, BF.
VALOR : Cl» 3.587.569,96
PRAZO : 300 dias, contados da assinatura
DATA : 26 de dezembro de 1973

paouESSO ii« 21.029/73 - SJ-359/73
INT. : SIRUCTUHA S/A - CONSULTORA Bi 2ÍÍGEJ.HAHIA

OBJSTO : Execução de serviços técnicos no Anexo do Palácio do 3uri
ti, em Brasília, DF.

VALOR : Ci» 15.000,00
PRAZO : 45 dias, contados da assinatura

DATA i 26 de dezembro de 1973

PHCCESSO Ha 27.533/73 - 3J-423/73 - l» ADITIVO - Hef. 13.564/73
INT. : IBRA.-ACO - I.IDCSTHIA 3RAZILIE1ÍS3 D3 i-ATiRIAIS DS COI.3T3U

çSo s PI;;TURA LTDA.
OBJiiTO : 19 aditivo ao contrato na 236/73
VALOR :
PRAZO : 20.11.73
DATA : 26 de dezeabro de 1973

FROCE330 11» 30.597/73 - SJ-438/73 - U ADITIVO - Hef. 16.085/73
INT. : SSRVSNG-CIVILSAN S/A - JÍÍ..PHESAS ASSOCIADAS DE EJGSÍHAHIA
OBJjJTO : l» aditivo ao contrato n« 235/73
VALOR : 0$ 335.000,00
DATA : 26 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 30.398/73 - 3J-468/73 - H ADITIVO - Ref. 11.003/73
INT. ! Ei-PAL - i.TRjilTEIRA AUXILIAR D3 OBRAS LTDA.
OBJETO : Ifl aditivo ao contrato n» 322/73
PRAZO : Prorrogação por 45 dias, contados ds 16.10.73
DATA : 26 de dezembro de 1973

PROCESSO Hfl 30.034/73 - «--;.->7/73 - 1° ADITIVO - Ref. 10.241/73
IBT. : S.:PAL - ÍMR/J ...u AUXILIAR DE OBRAS LTDA.
OBJETO : l» aditivo u .^.ijtrato nfl 180/73
PRAZO : Prorrogação ;,or 45 dias, contados de 22.10.73
DATA i 26 de dezembro de 1973

PHOCESSO Hfl 26.922/73 - SJ-469/73
IliT. : ;.,ODiLO-RiVJ5TIi,iiiTOS ESPECIAIS LTDA.
OBJÀTO : Fornecimento e colocação de divisórias no 5» andar do Edl

fício Sede desta Companhia, em Brasília, DF.

VALOR : as 33.946.35
PRAZO : 25 dias, contados da assinatura
DATA : 27 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 30.718/73 - SJ-443/73 - 2fl ADITIVO - Ref. 13.049/72
INT. : CESAR PERES i CIA LTDA.
OBJETO i 2fl aditivo ao contrato ufl 232/72
VALOR : a$
PRAZO : Prorrogação por mais 210 dias, contados de 27.07.73
DATA : 27 de dezembro de 19"

PROCESSO Bfl 33.210/73 - 3J-482/
IBT. : TSRCOB - TERRAPLBNAGElí .'•••iSTDUClO S/A
OBJETO : Fornecimento de massa a^iáltica a quente para pavimentação

do Centro Esportivo Presidente "édici, em Brasília, DF.

VALOR i 0$ 1.500.000,00
PRAZO : 90 dias, contados da ordem de serviço
DATA : 31 de dezembro de 1973

PROCESSO Nfl 18.927/73 - SJ-405/73
INT. : COBSURSAN - ENGENHARIA E COKERCIO S/A
OBJETO : Urbanização na área do CAKFIKG em Brasília, DF.

VALOR i Ot 843.900,00
PRAZO : 120 dias, contados da assinatura
DATA : 31 de dezembro de 1973
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PROCESSO H» 09.572/T3 - 3J-483A3
1ST. : IRFASA S/A - OOilSTHUçEUs, INDÚSTRIA S COMÉRCIO
OBJSTO : Construção do Edifício Sede do Departamento de Urbanização

em Brasilia, DF.
VALOS : Q» 1.987.964,06
PRAZO : 130 aias, contados da assinatura
MIA : 31 de dezembro de 1973

PROCESSO H» 33.735/73 - 3J-441/73 - Ref. 11.288/73
INT. : COHSURSAN ENGENHARIA E COKÍRCIO S/A
OBJSTO : Rescisão do contrato de 15.06,73
DATA : 31 de dezembro de 1973

PHDCB330 M 32.013/73 - 3J -442/7 3
INI. : HjiNRIQUE FONSECA BARBOSA
OBJBTO : Construção da maquete do prédio e garagem do Ministério do

Planejamento e Coordenação Geral, em Brasília, DP.

VAIO R : Q* 22.500,00
PRAZO : 40 dias, contados de 26.11.73
DAIA : 31 de dezembro de 1973

PROCB330 N» 26.257A3 - 3J-488A3
INT. : CIA T. JAHBH - COMÉRCIO E INDUSTRIA
OBJETO : Perfuração de um poço em áreas do 12 Regimento de Cava

laria de Guardas, em Brasília, DF.
VALOR : Wt 35.000,00
PRAZO : 45 dias, contados da ordem de serviço
DATA : 31 de dezembro de 1973

PROCESSO m 22.719/73 - SJ-10O/74
HIT. : COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S/A
OBJETO i Construção do Edifício Sede do Ministério do Planejamento

e Coordenação Geral, em Brasília, DF.
VALOR : (4 51.728.786,86
PRAZO : 600 dias, contados da assinatura

DATA : 09 de Janeiro de 1974

PROCB330 H» 28.359/73 - 5° ADITIVO - Ref. 12.671/P
1ST. i SECRETARIA DB SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETO : 5* aditivo ao convénio de 12.09.69
VALOR : Q* 1.823.000,00
DATA : 21 de agosto de 1973

PROCESSO K» 23.334/73 - SJ-340/73
IKT. I INSTITUTO BRASILEIRO DE AB..INISTRAÇÃU iJUNICIPAL
OBJSTO : Execução e supervisão de um curso de Orçamen tacão, Cuatos
) e Apropriações, Controle e Planificação de Ouras e Cona_

trução Civil.

VALOR : Ot 29.085,13
DATA : 28 de setembro de 1973

FROCS330 N« 16.866A3 - 1« ADIT. - SJ-28B/73 - Raf. 22.503/72
IBT. -. GHOPO DE ESTUDOS PARA INTEGRAÇÃO DA POLÍTICA DE THA-.SrOg

CM
OBJETO : Ifl aditivo ao convénio de 21.07.72
VALOR : OS 2.900.000,00
PRAZO : Prorrofxação por mais 14 meses, contado de 08.oy.73
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO m 10.586/73 - SJ-204/73
INT. : BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
OBJETO : Obras de modificação da Agência Central, em BraíiÍLia, Dí>.

VALOR : Ot 1.804.229,0o
PRAZO : 10 meses, contado da publicação no DF.
DATA : 25 de outubro de 1973

PROCESSO N« 22.244/73 - l' ADIT-. - 3J-345/73_-_gef . J>6,_2»S/ííll
INT. : PETHOBHAS DISTRIBUIDORA S/A
OBJETO : ia aditivo ao convénio de 23.04.73

DATA i 26 de setembro de 1973

PROCS330 N« 29.458/73 - SJ-365A3
INT. I TV-RADIO NACIONAL DE BRASÍLIA
OBJETO : Obra» civis diversas e atividadea correlatas da Central

de Radiodifusão de Alta Potência

VALOR : Ot 10.000.000,00
PRAZO : l ano a contar da assinatura
DATA : 11 de outubro de 1973

PROCESSO N« 25.429/73
INT, : PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
OBJETO : Construção de um heliporto na Residência Slficial do Ria

cho Fundo, em Brasília, DF.

VALOR : Q» 851.951,30
PRAZO i 60 dias, contado de 19.10.73
DATA ! 19 de outubro de 1973

PROCESSO N« 31.476/73 - 2» _ _ .
INT. : BAHCO REGIONAL D3 BRASÍLIA S/A
OBJ2TO : 2« aditivo ao convénio de 03.08.72

VALOR : 03 7.708.595,51
PRAZO : 31.12.74
DATA : 09 de novembro iie 1973

PROCESSO N» . _ - . .
INT. : JAIICO REGIONAL D3 JHASlí.IA 3/A
OBJSTO : Concede autorizarão na m atiticagao ue i-Jcuraos

VALOR : c«
PRAZO : Indeterminado
DATA : 09 tia novembro úe 1M73

_
1ST. s FUNDAÇÃO UOSlTiALAtt 1X5 D?
OBJETO : 1« aditivo ao convõnio de 15.12.73

VALOR : ò.430.o70,uO
PiiAZO :
DATA : 14 de nover-hx-o de r/73

piiocasso N» _2_a .743/7} - SJ-3a5/7 3
INT. : "UiniAÇÃO :-;OcilT?.e,AK l» fllSíiilTO .'lU./tAL

OW-i'M : 5! auitiVJ ao convénio de L'5.10.71
VALOR : CrS 35. 757. 1131,90
DAÍA : 14 Aã novjubro de i'?73

AMI. - -«f. 1J.Q37/P

ia. : i..3i'UfTv 3SASI1ÍIBO ->; AD vias^.D USOKISU
OLJJTO : Pi-0-i-jr.'a.-ão, elocução e su.-,arvi.,ão de 4 curoos -'o Treine

reeuto e AT»rfel;?r».Muto 'ífcnico

VALOR : Cá 150.675,00
PRAZO : 20.11.73 a 25.01.74
DATA : 20 de novembro de 1973

PROCESSO 118 25.161/73 - 3J-412/73
INT. : EArlCO IIACIOÍIAL DE HABITAÇÃO e CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
OBJETO : Construção do viaduto que ligará o Setor Bancário, Sul,

aos Setores rédieo-Hospitalar e Comercial Sul, em Brasí
lia, DF.

VALOR : Cá

PRAZO : 13 meses, contado da publicação
DATA : 26 de novembro de 1973

PROCESSO l.»_25.318/73 - 3J-380/73 - 4» ADIT. Ref. 29/72
INT. : PRSSIDBHCIA DA REPÚBLICA
OBJETO : 4» aditivo ao convénio de 25.02.72
VALOR : Clí
PRAZO : Prorrogação por 60 dias, contado da publicação
DATA : 27 de novembro de 1973

PROCESSO Ha 22.428/73 - l» ADITIVO - Ref. 22.906/72
INT. : SECRETARIA DO GOVERNO
OBJETO : U aditivo ao convénio de 30.06.73

VALOH : C4 1.156.800,00
DATA : 14 de Junho de 1973

PROCESSO N8 33.919/73
IHT. i POLICIA Í..ILITAR DO DISTRITO FEDERAL
OBJETO : Anulação do convénio firmado aos 21.05.73, regulando a ad

ministração das obras de construção de um Ginásio de Bspor
tes, para a PLUS1.

DATA :-09 de outubro de 1973

PROCESSO iH 27.219/73 - SJ-378/73 - l» Adit. Ref. SJ-119/73
IliT. : SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DS IETJR5S3E SOCIAL LTDA - SHIS
OBJSTO : l» aditivo 30 convénio de 04.05.73
VALOH : OS 550.000,00
DATA : 24 de outubro de 1973

paoejsso n» 22.719/73 - sj-338/73
INT. : l MISTÉRIO DO PLA!liIA:.;illTO S COORDENAÇÃO GiRAL
OBJEEO : Construção do Edifício Sede do i.inistério do Planejamento

e Coordenação Geral, em Brasília, DF. - Hé-Ratlficação

VALOR : Cc3 40.000.000,00
PRAZO : 700 dias, contados da publicação no DOU
DATA : 07 de novembro de 1973

PROCESSO Ni 27.264A3 -
IIIT. : SECRETARIA DO GOVERNO
OBJETO : Serviços de terraplenagem e manute^ão dos equipamentos

das Patrulhas i otomeaanizadas das Administrações Regionais

VALOH : CS 300.000,00
PRAZO : 31.03.74
DATA i 07 de novembro de 1973

PROCESSO N» 35.102/73 - l' ADITIVO
lilT. : SECRETARIA D3 AD...IHISTRAÇÃG
OBJETO : li aditivo ao convénio de 24.04.73
VALOR : nj 643.833,60
DATA : 28 de novembro Je 1973

PROCESSO 118 19.500/73 - SJ-432/73 - Ref. 11.215/P - 10» ADITIVO
INI. : TRIBUNAL SUPEÍÍIl :! DO TÍIA3ALHO
OBJjíO : 10» aditivo ao convénio de 28.11.63

PRAZO : 31.12.74
DATA : 05 de dezembro de 1973

P» CESSO MC 30.9ÍÍ9/73 - SJ-416A3 - Rei'. 13.000/P - 7» ADITITO
I.:i. : Í..I..I3T2RIO DA FAZENDA
OJJ.ÍTO : 7» aditivo ao convénio de 09.09.71
VAIí-R : ijf 8.000.000,00
PSAZO : 31.12.73
DAVA : 07 de dezembro de 1973

P3JJE330_Kl. 00.017/74 - SJ-420/73
I;1T. : TRIbUiiAL DE J"3TIÇA DO DF
OBJETO : Obras de conatrução do Depósito P'blico da Justiça do Dis

trito Federal, ar. Brasilia, DP.
VALOfi : CIS 64J.OOO.OO
PIIAZO : 10 meoeo, contados da publicarão no DJU

DAIA : 14 de dezembro de 1973

pa.iiEsa) JJi_22ii<iS&i - SJ-418/73 - 3° ADIT. Ref. 12.997/P
INT. : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DF
OBJEK) : 3a aditivo ao convénio de 02.09.71

VALOR :
PHAZO : 31.12.73
DATA : 14 de dezembro de 1973

PROCESSO na_ 29_.Jjp9/73,^ J>g_AjjIT^_3J-.4r7/73 - Ref. DJ-404/72

IHT. : TKIBUiiAL Bii JUSTIÇA DO DF
0.bJETO : 2B aditivo ao convénio de 21.12.72

FRAZO : 31.12.73
OATA : 14 'lê dezembro de 1973

FB"J/;SS-> !l» 32.501/73 - SJ-443/73
IHT. ! i-IlíISTÍSIO DA SAÚDE
OBJETO : Administração de obras ãâ reforma no Edifício 3erte do -Mi^

nistério da Saúde, em Brasília, DF.

VALOR : C* 4.654.651,18
PHAUO : 12 meses, contados da publicação no DOU
DATA : 17 de dezembro ue 1973

MO'Jjaa.' ;.-» 25.B17/73 - SJ-466/73
: INT. : ..liilSTiRIO DA EDUCAÇÃO S CULTURA

OBJETO : Obras de modificação e reparos no Edifício Sede do Institu
to iíacional do Livro, etr. Brasília, DF.

VALOH ! «í 220.000,00
PHAZO : 120 dias, coutados da publicação no DOU

DA'iA : 18 de dezembro de 1973

fROCESSO N» 32.654/73 - SJ-4615/73.
IMT. I ' JUWADj DE »:E[!ORES D j JuASlLIA
OBJETO ! iáxecu -ao de obras de urbanização no Centro de Observação

do Juizado de i,:enorea, en; liiv-.sília, DF.

VALOH : aí 78.oao,oo

PRAZO : 180 dias, contados de sua publicação no 000
DATA : 20 da dezembro de 1973

PROCESSO N» 30.476/73 - 3J-476/73
INT. : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE HODAGSU DO D?

OBJETO : Implantação de projetos paisagísticos, nas Rodovias BR/020
DF-8, DF-20, BR-40, BH-60, BH-251, DF-5 « DÍ-2, em Brasí
lia, DF.

VALOH : Cr» l.OOO.OOO.OO
PRAZO : l ano, contado da publicação no DF.
DAIA : 27 de dezembro de 1973

PROCESSO B» 31.932/73 - SJ-469/73
INT. : INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÍ
OBJETO : Obras de urbanização de áreas na 3QS 312, em Brasília, DF.
VALOH : Ot 881.000,00
PRAZO ; l ano contado da publicação no DOU
DATA : 31 de dezembro de 1973

PROCESSO N« 21.713/72 - 3J-A-258/72
INT. : COORDENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA - OODBBRAS
OBJETO : 1« aditivo ao convínio de 18.09.72
VALOR s aí 2.550.000,00
PRAZO : Prorrogação por 6 meses, contadoe da publicação no DOO
DATA : 08 de Janeiro de 1974

PROCESSO Ni 13.564/73 - SJ-236/73
INT. : IBRAMACO - INDÚSTRIA BRA3ILISN3E DE MATERIAIS DE COKSTRO

CÃO E PINTUSA LTDA.

OBJETO : Serviços de pintura e limpeza do prédio Anexo "B", do Tri,
bunal de Justiça do DF.

VALOR : C4 622.158,20

PRAZO : Oo.09.73
DATA : 17 de Julho de 1973

PROCESSO H» 17.184/73 - SJ-353/73 - H ADIT. - Hef. 25.336/71
IHT. : THERMOPLAH-PLANEJAISNTOS TERHC03 LTDA.
OBJETO : U aditivo ao convénio de 09.11.72
VALOR : aí
PRAZO :
DATA : 03 de outubro de 1973

PROCESSO H» 13.669/73 - 3J-307/73
IHT. : PLANAC - EHGENHAHIA B CONSULTORIA LTDA.
OBJETO ; Elaboração do projeto de at condicionado, da Sacola Supa

rior de Guerra, em Brasília, DF.
VALOH : 0$ 118.000,00
PRAZO : 240 dias, contado de 09.07.73
DATA : 04 de outubro de 1973

PROCESSO Ni 18.824/73 - 3J-331/73
INT. : SETENGE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S BMPHBSllDIi',»

TOS GERAIS LTDA.
OBJETO : Construção total da primeira parte da li etapa do Ginásio

de Esportes da Polícia iiilitar do DF.
VALOR i aí 364.851,67
PRAZO ; 120 dias, contado da assinatura
DATA : 05 de outubro de 1973

PROCESSO H» 16.530/73 - 3J-293/73
IHT. : ALERTO VIEIRA DS AZEVEDO - AHQIIITETO
OBJETO : Execução de projetos do Grande Auditório do Espaço Cultu

ral, de Brasília, DF.

VALOH : C* 21.800,00
PRAZO : 120 dias, contado da assinatura
DATA : 05 4e outubro de 1973

MOCS3SO N» 22.143/73 - 3J-358/73
INT. : CACIL-RE?Lt>RESTA*.iNTO E COHSTRUÇÍES LTDA.
OBJETO : Sxecução de terraplenagem em áreas do P. Piloto e adjacên

cias, ciei Brasília, DF.
VALOR : CiS 300.000,00
PRAZO : 120 dias, contado da assinatura
DATA : 08 de outubro de 1973

PR. CESSO N» 18.454/73 - 3J-355/73
lifTi : CARLOS FERNANDO CARDOSO H3TO
OBJETO : Elaboração do nro.-jeto da arquibancada do Ginásio de Espor

tes da Polícia i.dlitar do DF.
VALOS ; Q$ 86.210,00
PRAZO : 15.06.73
DATA : 08 de outubro de 1973

PROC33SO lli 24.220/73 - 3J-342A3 - 1« forlVO - Ref. 38.525/72
I;:T. : CACIL - REFLORESTAÍ:ENTO a CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO : Execução de terraplenagem nas cidades satélites de Brasí

lia, DF.
VALI'H : Cá

PRAZO : 14.09.73
DATA *: 08 de outubro de 1973

PROCESSO t» 23.668/73 - 3J-362/73
INT. : SETENGE-SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S ETPREEirDIMENTOS

GERAIS LTDA.
OBJETO : Construção total das marquises e rampa de aceaso à Gara

piem do Edifício Sede do EiiFA, em Brasília, DF.

VALOR : Cif. 175.228,93
PRAZO : 45 dias, contados da assinatura

BATA : 17 de outubro de 1973

25.074/73 - 3J-371/73
REFLOHESTAltSiJTO SA1TA HEL3NA LTDA
Plantio de f^ama no Setor Esportivo Presidente Mediei,
Plano Piloto e adjacências, en Brasília, DP.

VALOR : os 600.000,00
PRAZO i 270 dias, contndo da assinatura
DATA : 18 de outubro de 1973

PROCESSO H» 18.634/73 - 3J-375/73
IrIT. : I.moSTHIA VILLARSS S/A
OijjiiTO : Fornecimento e nontagem de 4 elevadores no Edifiiio Sede

do Tribunal de Contas da União, em Brasília, DF.

VALCB : Cf' 1.083.445,00
PHAiO : 360 dias, contado da assinatura
DATA : 19 se outubro ilé 1973

PHi-UESSO N» 23.943/73 - SJ-369/73
IHT. : SUDESTE S/A - IIIWSTRIA E COI.'SSCIO
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OBJBTO i Colocação de divisórias no Quartel General da Polícia Ift

litar do DF.
VALOR : Q» 73.253,75
PRAZO : 20 dias, contados da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO Na 30.637/Í3 - SJ-382/73 - H ADII. - Ref. 15.315/73
INT. : SERVJSNG-CIVILSAN S/A
OBJETO : l» aditivo ao contrato n« 148/73
TA1OR : Ot 27.500.000,00
PRAZO :
DAIA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO N» 25.231/73 - 3J-366/73
1ST. : EMPAL-EMPREITEIRA SUXILIAH DE OBRAS LIDA.
OBJETO ; Plantio de grama, no Setor Militar Urbano, em Brasilia,

VALOR : 300.000,00
PRAZO : 240 dias, contados da assinatura

DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO NB 23.328/73 - SJ-336/73
INT. : SITHAH - INDOSTHIA E COMERCIO DE CuNSTHUÇAO CIVIL LTDA.
OBJETO : Fornecimento de moo do obra para ajardinamento do Setor

Esportivo, em Brasilia, DP.
VALOR : 0$ 200.000,00
PRAZO : 150 dias, contados da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO N» 21.428/73 - SJ-361/73 - l» ADIT. - Ref. 16.762/Í3
INT. : MODELO - HKViSTIl.SNTOS ESPECIAIS LTDA.
OBJETO : Fornecimento e locação de divisSrias, no Anexo do Palácio

do Buriti, em Brasilia, DP.
VALOR : «t 12.885,43
PRAZO : 30 dias, contado da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO VI 26.079A3 - SJ-363/73
INT. : CONSTRUTORA LOYO S/A
OBJETO : Construção de 03 blocos, para o Centro de Aperfeiçoamento

do DASP, em Brasília, DP.
VALOR : Ctf 2.583.197,56
PRAZO : 150 dias, contado da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO H» 03.813A3 - SJ-360/73 - l» AJIT. - Raf. 14.447/73
INT. : jJNGJSHAL - ENGENHARIA E OBRAS S/A
OBJETO : 10 aditivo ao contrato nfl 154/73
VALOR : 36.037,55
PRAZO : 20 dias, contado da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCaSSO Ha 23.978A3 - SJ-374/73
INT. : ESCRITÓRIO TEOKIOO Dii ESTRUTURAS S PROJjSTOS
OBJSTO : Execução de projetoe complementares para o Centro Despor

tivo de Taguatinfía, DP.
VALOR : C* 49.691,00
PRAZO : 25 dias, contado da assinatura
DATA : 22 de outubro de 1973

PROCESSO Na 13.669/73 - SJ-306/73
INT. : IECIL - INSTALAÇÕES, EnGJlHIAKIA E CO!. áiiCIO B IND. LTDA.
OtíJSTO ; Instalações eiétricas e hidráulicas, nam a Escola Supe_

rior de Guerra, em Brasilia, DP.
VALOH : Cí 210.000,00
PRAZO : 210 dias, contado de 09.07.73
CATA : 23 de outubro 'lê 1973 .

PROCESSO Ha 26.650/73 - 3J-366/73
INT. : CiBEC S/A - S.IGiMHARIA £ IiiDÚSTRIA
UBJETO : Instalação de ar condicionado no Aii'l:<.'r1í> iVi ^HOCÃ.-I :iu

L] IG T::fcriações, em Bi-ir-.ília, np.
VALOR : CS 355.000,00
PRAZO : 90 dias, contado da assinatura
DATA : 23 de outubro ile 1973

PROCESSO Ne 27.261/73 _-._SJ.-37_3/7.3 ̂  As._y>TT._ _- _H.ef._oa._fi23/U
INT. : EÍPSOO BRÁS - H.TER!.'ABILIZAKTJS ,'i CM3J1TURAS LTDA.
OBJ2TO : ia aditivo.ao contrato nfi 264/73
VALOR : Qí
PRAZO : 24.10.73
DATA : 23 de outubro .(e 1973

l

P1ÍJCE3SO H» 27.011/72 _n..SJ_- 37JÍ/7J.
INI. : SáTJUGE-SERVIvOS tóCHICOS DE .ilIGjj^LOIA E i-piLiJinlI :i:T03

GERAIS LTDA.
3BJ2TO : Conntrui-ão de 10 ,Talnões naru o S<;rvi..;o de Linpeza Urbana

no Setor de Areus Isoladas, en Brasília, DK.

VALOR : OS 984.483,39
PRAZO : 150 dias, contados d;i nriijinaturfi
DATA : 24 de outubro de 1073

PRAZO : 04.08.73
DATA : 13 de novembro de 1973

PRQgSSSO N» 22.806A3 - SJ-392/73 - 1« ADIT. - Ref. 36.919A2
INT. : CONTROL'S S/A
OBJSTO i ia aditivo ao contrato nS 450/72

VALOH : 0$
PRAZO : 60 dias, contado de 14.07.73
DATA : 14 de novembro de 1973

PROCESSO Na 28.971/73 - SJ-396/73 - ia ADII. - Ref. 16.480/73
INT. : QUACIL H M (JUADROS COI.IEHCIO E INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO : ia aditivo ao contrato na 251/73
VALOR : Q* 1.200.000,00
PRAZO -: Prorrogação por 30 dias, contado de 24.11.73
DATA : 16 de novembro de 1973

Processo n» 27.112A2 - 3J-398/73 - ia ADITIVO
ESCRITÓRIO DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA ECBL S/A
ia aditivo ao contrato na 207/73

Q* 23.857.145,50

INT. :
OBJETO :
VALOR :
PRAZO :
DATA : 20 de novembro de 1973

PROCESSO
INT. :
OBJETO :
VALOR :
PRAZO :
DATA :

H» 28.771/73 - SJ-408/73 - ia ADII. - Ref. 19.146V73
SOCINTEL DE BRASÍLIA LTDA.
ia aditivo ao contrato na 229/73

Q*
16.12.73
21 de novembro de 1973

PROCESSO N» 05.927/73 - SJ-393/73 - lê ADII. - Hef. 32.161/72
INT. : CONSTRUTORA SKG LTDA.
OBJSTO : ia aditivo ao contrato na 376/73

VALOR : d$ 14.611.104,09
PRAZO : 31.08.74
DATA : 26 de novembro de 1973

PROCESSO H» 29.935/73 - SJ-413/73 - ia ADIT. - Hef. 05.453/73
INT. : QUACIL K 1.1 QUADROS - COUERCIO E INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO : ia aditivo ao contrato ní 128/73
VALOR : Cri 1.000.000,00
PRAZO :
DATA : 27 de novembro de 1973

PBoeESSO1!» 23.432/73 - 3J-/90/73 - la AMI. - Hef. 41.272/72
INT. : REFLORE3TA* SNTO ÍSAHTA HELENA LTDA. •
OBJETO : ia aditivo ao contrato na 032/73

VALOH : CiS
PRAZO : Prorrogação por 10 dias, contado de 16.07.73
DATA : 27 de novembro de 1973

PROCESSO Na 26.739/73 - SJ-401/73 - l» ABIT. - Ref. 15.246/73
INT. : COJSriRVADORA E REPRESENTAÇÕES UARTE LTDA.
OBJETO : ia aditivo ao contrato n» 253/73
VALOR : 0$
PRAZO : 31.12.73
DATA : 27 de hovembro de 1973

PROCESSO N» 23.093/73 - SJ-419/73
HIT. : SOCINTEL DE BRASÍLIA LTDA.
OBJETO : Fornecimento e instalação dos equipamentos de cozinha, de

lavanderia e casa de máquinas do Hospital Distrital de
Planaltina, DF.

VALOP, ; AIS 956.900,00
PRAZO / 130 dias, contado da assinatura
DATA /: 29 de novembro de 1973

^oéSjo_H»_2a.<Q_4./73__- 3J-422/73 - ia ADIT. - Hef. 4.143/73
INÍ. : PROJECTOU EÚGiNHArilA LIDA.

/ÚBJEIO : ia aditivo ao contrato na 115/73

VALOR : CiS
PRAZO : 16.11.73
DATA : 30 de novembro de 1973

Brasília, DF, iri de - je 1973

ír^edito Justir.itino de Co
Chefe dn 3DC/DA

TLRMO DE RE-RATIFICAÇAO DO TERMO DE

OCUPÇAO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO

FEDERAL iJ O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE

BRASÍLIA - CEUB, AOS l4 (QUATORZE>

DIAS DO Í1ÊS DE JUNHO DE 1.973.

radas as demais cláusulas do ajuste originário. CLAOSOLA TERCEI
RA - Fica aleito o Poro da Brasília - Distrito Federal, para dl
rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins
trumento. E, estando assim justos e de acordo, para fintza • vá
lidade do que ficou estipulado, em todas as suas clftmlu, lavrou
se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dis
trlto Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilogra
das de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de '
lido e achado conforme, t assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) JOÍO LUIZ BATISTA
DE PAULA; Pela OCUPANTE: (a.) ESAU AFONSO DE CARVALHO. Testemunhas:
(a.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (a.) JOSg OSÉAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O

•»~. N.. IT . IU. DJ

IW.I J. UiAil. Fd.nl. ' l

Vrtut.g// OJ/H~7Á

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 21 dias do mês de janeiro de mil
novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DI£
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços
Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado/ enge
nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação
de poderes do Governador do Distrito "Federal, expressamente exara
da no Processo ní 27.174/72, e, do outro lado, o senhor WALMIR SON
CALVES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, farmacêutico, residente e •
domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo deTran
sacão, tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer
pendências em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a ai
boração de um poste de iluminação pública instalado na Estrada Par
que de Taguatinga, próximo ao Riacho Fundo, ocorrido no dia 29 de
novembro de 1973, de acordo com as seguintes cláusulas e condi -
coes: CLAUSU1A PRIMEIRA - O senhor WALMIR GONÇALVES DE ALMEIDA, a
ceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, comprome -
tendo-se a: a) - não pleitear em Juízo quaisquer direitos referen
tes ao que foi objeto da presente Transação} b) - aceitar o valor
da indenlzação proposta pelo Distrito Federal, no valor de CR*.
2.078,08 (dois mil e setenta e oito cruzeiros e oito centavos), e
a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO flmco - A importância men
cionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo senhor
HALMIR GONÇALVES DE ALMEIDA, em 08 (oito)vprestações mensais Iguais
e sucessivas, representadas por 08 (oito) Notas Promissórias, sen
do todas no valor de CR» 259,76 (duzentos e cincoenta e nove cru-
zeiros e setenta e seis centavos), cada, vencendo a primeira no '
dia 30 de março dç 1974, e a última no dia 30 de outubro do mesmo
ano, já estando incluídos os juros legais. CLAUSULA SEGDNDA - O
Distrito Federal, aceita a presente composição em todos os seus
termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medi
da ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a
presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de '
quaisquer dividas para com a Fazenda Pública do Distrito Federal
decorrentes do~presente Termo de Transação, será feita de conform!
dade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro,
do Decreto-Lei n? 960, de 17 de dezembro de 1938. CLAUSULA QUARTA
Correrão por conta do senhor WALMIR GONÇALVES DE ALMEIDA, as despe
sãs decorrentes da publicação do presente Termo no órgão oficial '
"Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasl
lia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas •
ao cumprimento do presente instrumento. E, estando aosim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to
das as suas cláusulas lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um uni
co efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pé -
Ias partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRI
TO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela PARTE: .(a.) WALMIR
GONÇALVES DE ALMEIDA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOMARTNO DIAS »(a.)

JOSÉ OEÉAS DOS SANTOS.

PROC3S30 NO 31. 035/73, - SJ- 37 á/7 3
INT. : t.ODJLO-Hi3VJSTI ' JiiTOS 3SPJCTAIS LTDA.
DBJETO : Colocac&o de divisórins e l.-trbrís, no , inistário do Plane_

jamento e Coordenação Geral, en Brasilia, D'.

VALOR : C* 81.038,45
PRAZO : 30 dias, contado da assinatura
DATA : 24 de outubro de 1973

PROCESSO m 08.794/13 ..- _SJ_- 37.2/7.3.
INT. : SAnTA MSHAiiA iiniiHAHIi 3/A
OBJSTO : Construção total da Sede da Ail'.iini=tra.;ão ReEionnl de Pia

naltina, Dl?.
VALOH : aí 1.637.212,79
PRAZO : 150 dias, contado da assinatura
DATA : 25 de outubro de 1973

_
INT. : CONSTHUTORA M>YO 3/A
OBJSTO : Construção total Hf liscina coberta no Cs'itro

Presidente Lédici, en Brasilia, DF.

VALOR : Ci* 5.500.000,00
PRAZO i 110 dias, contado de 30.10.73
DATA : 09 de novambro de 1973

C E R T I D Ã O

. . _ .
INT. : jRA3ILiiiG3-i::GEN!UHIA -í C-ir'JsCH) ò/A
03JE'.ÍX) : ia aditivo ao cortrato nfi 449/72

VALOR : OáS

Aos 16 aias do mês de janeiro de

Mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio ao Buriti,
presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pé
Io senhor JOÃO LUIZ BATISTA DE PAULA, brasileiro, casado, profes
sor, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação '
<ie coiiioetência expressamente exarada no Processo n<? 078.109/73,
e, do outro, o Centro de Ensino Unificado de Brasília, antigo '
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - CEUB, aqui representado pelo
senhor ESAU AFONSO DE CARVALHO, brasileiro, casado, professor,ré
sidente e domiciliado nesta Capital, deliberam firmar este termo
de re-ratificação do termo de Ocupação celebrado entre o Distri^
to Federal e o Centro Universitário de Brasília - CEUB, conforme
autorização do Governador, expressa aos fólios 21-v, do Processo
n9 078.109/73, sob as cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA
PRIMEIRA - Fica retificada a redação da cláusula Segunda e de
seu parágrafo primeiro do ajuste em referência, para a seguin -
te: CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE RECOLHERA AO Serviço de Tesou
raria-Geral da Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa da
Secretaria de Finanças, Taxa de Ocupação correspondente a 1% (um
por cento), calculada sobre a renda bruta apurada nos dias 15 a
17 de junho do corrente ano. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento
da Taxa de Ocupação dar-se-ã no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contado da publicação do presente termo no órgão oficial "Distri
to Federal". CLAUSULA SEGUMDA - Permanecem ratificadas ou inalte
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 02 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria

de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o
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DISTRITO FEDERAL, no ato representado paio seu Secretário de Servi
ço« Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado,en
aenheiro, residente e dosU.clU.ado nesta Capital, conform delega -
cio de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente -
exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor MÁR-
CIO ANGELO CORRÊA, brasileiro, casado, comerciante, residente e do
«iclllado a SQS-304 Bloco "K- Apto 303, nesta Capital, resolvem -
firmar o presente Terso de Transação, tendo por objeto resolver -
e»" terão» definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente'
de trafego do qual resultou a abalroacão de um poste de iluminação
pública instalado na Av.H/í Norte em frente ã Quadra 705, ocorrido
no dia 03 de junho de l 973, de acordo com as seguintes clãusulas-
e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - o senhor MÁRCIO ANGELO CORRÊA, a
celta os termos desta Transação em todo o seu Conteúdo, eomprome -
tendo-se at a)- não pleitear em Juízo quaisquer direitos referen -
te» ao que foi objeto da presente Transação; b)- aceitar o valor '
da indentlação proposta pelo Distrito Federal, no valor de Crt....
2.124,18 (dois mil, cento e vinte e quatro cruzeiros e dezoito cen
Uvas), e s ressarci-la integralmente. PAMOKAFO Quico - A impor -
tãncia mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pé
Io Senhor HARCIO ANGELO CORRÊA, em 10 (de» prestações mensais e
sucessivas, representadas por 10 (dês) Notas Promissórias, sendo a
primeira no valor de Cr$ 212,49 (dusentos e doxe cruzeiros e qua -
renta e nove centavos) e as 09 (nove) demais no valor de Cr$212,41
(dusentos e dose cruseiro» e quarenta e um centavos), cada, vencen
do a primeira no dia 30 de dezembro de l 973 e a última no dia 30
de setembro de l 974, jí estando incluídos o juros legais. CLAUSU-
LA SECBUOt - O Distrito Federal, aceita a presente composição em
tméee os sous termo» e clausulas, (pnsajrnmetendo-se a abrir mão de
qaalsjmer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que
deu origem a prwente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A oobrança -
Judicial de quaisquer divides para com a Fasenda do Distrito Fede
rei decorrentes do presente Termo de Transação, será feita de con
f orei il arte com o que estabelece o Parágrafo Onlco, do Artigo Pri-
meiro, do Decreto-Lei n9 960, de 17 de dezejnbro de l 938, CLAUSU-
LA QOASJA - Correrão por conta do Senhor mtecio ANGELO CORRÊA, as
despesas decorrente» de publicação do presnte Termo no "Distrlto-
Pederal". QJnsim QCINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dl»
t ri to Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumpri
mento 'do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acor-
do para firmeza e validade do que ficou estipulado em eodas as
suas cláusula», lavrou-se o presnte em livro próprio da la.SubmfO
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07
(sete) coplas datllogr atadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
parta» já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.Pelo Distrito Fe
deralt (es.) PAOLO m FONSECA VIANA; pela Partes (as.) MÁRCIO A»
GELO CORRÊA. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e Cãs.) RITA
DE CASSIA AHORIM DA SILVA.

G~-l 4. Ifetnt. F.u,r.
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TERMO DE CORVÊKIO CELEBRADO Kl-TTRE O DI3.

TRITO FEDERAL E A COIÉPAEUIA, 'JKBAKI2ADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - BOVACAP,

HEGUI^TDO A EQSCUÇÍO D03 3SSVIÇOS DE UB

BANIZAÇXO ,3)0 PLANO PILOTO E SSTOBE3, EU
BRASÍLIA. DISTRITO FEDERAL, na forma a
baixo.

Aos 28 aias ao mês de janeiro do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Secreta

rio de Viação e Obras, sito no 128 andar do Edifício Anexo ao Pa

lácio do Buriti, presentes, de um lado o'DIS'JIilTO 7,IDEíAL,no ato

representado pelo Doutor OCTAVIO ODILIO D3 OLIVEIR.. n^KCOUBT.

braaileiro, caaado, residente e domiciliado nesta Capital,confor_

me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, ex

pressamente exarada no Processo n8 079.186/73. e do outro lado.

a COMPANHIA DBBAHIZAD03A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante de_

nominada simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Dire_

tor-Superintendent», Engenheiro VALDOIH HBHBZBS FERREIRA, brasi_

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na confor_
midade do disposto na Lei n8 5.861', de 12 de dezembro de 1972, e

autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em

suas 907* e 7959 sessões de 11 e 21 de dezembro de 1973» respec-
tivamente, resolvem firmar o presente Convénio, reculando a exe_

cução, pela NOVACAP, dos serviços de urbanisação do Plano Piloto

e Setores, de acordo com as seguintes cláusulas e condigÕes:GLAU

5ULA PRIMEIRA - Fica a NOVACAP incumbida de executar os traba -
lhos de urbanização do Plano Piloto e Setores, com os poderes pá

rã, em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar com terceiros, Pisca,

lizar, aprovar licitações, efet.uar pagamentos, realizar os trába_

lhos diretamente, se assim julgar convenientes, praticar enfim '

todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste. PARA"

GRAFO PRIljSIRQ - São entendidos como- trabalhos de urbanização, a

implantação e a conservação de vias urbanas, de sistemas plu-

viais, de área urbanizadas ou projetadas para urbanização (terra
plenagem. pavimentação, meios-fios, passeios, viadutos, formação

de áreas verdes, produção de mudas, irrigação, te ' vias e

áreas de competência da NOVACAP. PAEAG3ATO JEG^..^ - rara a con

servação das áreas urbanizadas, a SVO colocará à disposição da *

ROVACAP, recurso equivalentes a IO?! (dez pr uit- ^ do valor do

presente Convénio, após esta líltima submeter à apr^c:../;ão da pri_

meira, ura Plano de conservação das referidas áreas, acompanha-

do do respectivo orçamento estimative. Aprovado o Plano a que se

refere o presente parágrafo, a NOVACAP dará início imediato à e_

xècução dos trabalhas. CLAUSULA SEGUTOIA - O DI3TlirCO ^D^RAL, a
través da Secretaria de Viação e ^raa, indicará os locais a se,

rem urbanizados. PARÁGRAFO flEICO - Comprovada, pelos órgãos exe_

cutivos, a impossibilidade dos trabalhos de urbanização nos l£

cais ir.dicidos, a KOVACAP cientificará à SVO a ocorrência» para

que as indicações dos locais a serem urbanizados, seja.ii refor'iiu

ladas. CLAUSULA_ TKRGSIHA - O valor do presente Convénio fica fi.

xado em CrJ 4-0.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). As des_

pesas com a execução doa serviços constantes da cláusula PRI'3SI_

RA deste instrumento, serão atendidas com recursos constantes ao

orçamento do Distrito Federal, parte da Secretaria de Viação e Q_

bras. Projétos 3VO-1042-UKBAi;iZAÇXO DO PLAKO PILOTO 2 jJTORSS. PA

RAGIUPO PRIMEIRO - A importância de C;$40.000.000,00 (quarenta mi

lho e s de cruzeiros), referida nesta cláusula, será entregue pelo

DISTRITO pjMLIftAL a EOVACAP, em parcelas, na seguinte conformida-

de: a) - Dez dias após a assinatura deste instrumento, Cr'v
10.000.000,00 (dez .iilhões de cruzeiros): b) - llediante presta.

cão de contas das parcelas iniciais, e de conformidade com o seu

valor até atingir o valor restante. PAR.tGRAPO 3JGX/DQ - O DISTRI^

TO FEDERAL, através da SVO, manterá à conta da KOV^CAP, um Crédi^

to Disponível no valor mínimo de CrO 5-000.000,00 (cinco milhões

de cruzeiros) Destinados ao ateiidime.-to de serviços de urgência.

CLAUSULA QJ^RTA - O DISTRITO FEO^AL, pagará a l:OY«CAPt Pela exe_

cuçao dos serviços, objeto do Ireset.Le convênio, a taxa de 10;í

(dez por cento) a título de administração, calcalad^ sobre o cus.

to real dos serviços que forem executados. PARÍGií APO PRIMEIRO -

Não poderá incidir TAXA1 DE AD^ÍIIiISTRAÇÍO, sobre o valor dos pro_

jetos. P_AR.t_G_IlAF_0 S^GUI'DjO - O v^lor da taxa de administração men,

cionada nesta cláusula, poderá ser debitado pela 1'OVACAP à conta

vinculada prevista na cláusula QUIi:TA, CLAUSULA QUII:TA - A NO

VACAP manterá o quantitativo recebido em conta corrente no Banco

Regional de Brasilia S/A, vinculada aos fins estipulados no pre_

sente Convénio. Ç_LAU_S_ULA_ SEXTA - Os serviços objeto do presente

Convénio, serão precedidos de orçamento de custo elaborada pela

NOVACAP, mediante solicitação da Secretaria de Viação e Obras, e

s<5 deverão ter seu Inicio apôs esta expedir a respectiva Ordem '

de Serviços PARÁGRAFO tfKICO - O prazo para a execução de cada '

serviço somente terá início, apás a vistoria por parte da KOVA

CAP, que comprove a inexistência de qualquer obstáculo que venha
a impedir o cumprimento do crono^rama da obra. CLA'.'^ULA gfiTIj'IA -

A iiOVACAP fica dispensada do recolhimento da caução para ^aran.

tia da boa execução dos serviços, nos termos do urti^o n8. 135»

do Decreto-Lei ní 200/67. CLAUSULA OITAVA - Os serviços previs.

to« na CLAUSULA PRI.3IRA, ^erão realizados pela I-.OV.-.CAP. oon ob

servãncia daa normas contidas no Título XII, do Decreto-Lei 200/

67 e de acordo cosi os preceitos em vicor na 70VACAP. CLAUSULA 110

NA - O DISTRITO FSD'iRAL, através do Departamento de programação

e Controle de obras da SVO, fiscalizará a execução das obras ob_

jeto do presente Convénio, devendo, inclusive, atestar as presta^

coes de contas apresentadas pela KOV..CAP. CLAUSULA DECIIZA - O

prazo de vigência do presente Convénio se expirará no dia 31 de

dezembro de 1974. CLAUSULA DECIIiA 1RIHBIRA - As alterações nos

termos do presente instrumento, inclusive sobre o valor ao Conve_

íiio, fíir-se-ão por mdtuo acordo de vont.ide, nediante termo aditi^

vo. CLAUSULA DBCIIZA, SSGUBJA - A XOVACAF prcctará contas ao DIS_

TRITO ViDEUAL, através da Secretaria de Viação e Obras, até o
dia 10 (dez) do mês subsequente das importânciao :v.-.0 lhe forem '

entre&ues. PARÁGRAFO t3iacO - Caso o desembolso para pagamento de

serviços o exija a PF-ESTAÇÍO DE COUTAS, poderá ser senanal ou

quir.zenal. CLAUSULA IfflCIlJL ?:aCEIRA - fica eleito o Poro úe Bra-
silia - Disttito Federal -,'para õirimir quaisquer duvidas rela-

tivas ao cumprimento do yrescnte instrumento. 2, estando assim '

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula

do em todas as suas cláusulas, lavrou-se o oresente et' livro pré_

prio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 07 (sete) cópias datilojrafadas, de i^ual teor e

forma, para um único efeito legal, depois de lido c- achado confer

me. é assinado pelas ^arteo já tnancionadas e peles testemunhas '
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAI (as.) OCTAVIO OLILIO DE OLIVEIRA '

"TJIíKCOUHTl PELA NOVACAP (as.) VALDOIR 12ÍIEZ3ÍS FERilLIRA. Teste-
munhas, (as.) JOSE OSEAS DOS SJU.20S e (as.) JOSÍ GUIOrAEIKO DIAS.

C E R T I D Ã O

•fiCiMl t bi citriid» do l.i". 4t Rcprtr. d> Cu.ir.t.. • CM-

.f.,.. N.» H . fU. -^°l làã._i, I.. S.W»~.r.d.»..-

r..,.! d. U..tra. F.d.r.l.
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VÇoniíítof t Convtnt
t*lô.-sFto.a.

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, RE
GDLANDO A EXECOÇfo DOS SERVIÇOS DE CON

SERVAÇSo DAS ÍREAS AJARDINADAS DO DIS
TRITO FEDERAL.

Aos 28 dias do mês de janeiro do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Secreta

rio de Viação e obras, sito n9 129 andar do Edifício Anexo ao Pa

lãclo do Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo Doutor OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT, '

brasileiro, casada, residente e domiciliado nesta Capital, confor
me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, ex -

pressamente exarada no Processo n9 079.186/73, e do outro lado, a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante deno

minada simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Diretor

Superintendente Doutor VALDOIR MENEZES FERREIRA, brasileiro, casa

do, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dls

posto na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, e autorizações

dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em suas 907a. e

795a. sessões de 11 e 21 de dezembro de 1973, respectivamente, ré

solvem firmar o presente Convénio, regulando a execução pela NOVA

CAP, dos serviços de conservação das áreas ajardinadas do Dlstri
to Federal, de acordo com as seguintes cláusulas e condições! CLAD
SULA PRIMEIRA - Fica a NOVACAP incumbida de executar os trabalhos
para em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar com terceiros, f isca
llzar, aprovar licitações, efetuar pagamentos, realizar enfim to
dos os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste.> PARAGRA
FO PRIMEIRO - As áreas a serem conservadas, referidas na presente
Cláusula, são as públicas, localizadas no Plano Piloto, tais co-
mo: canteiros centrais, quadras, superquadcas, avenidas, bosques
urbanos e parques infantis neles existentes. PARÁGRAFO SEGUNDO- A
Conservação das áreas ajardinadas, circunvizinhas aos próprios do
Gvverno do Distrito Federal ou de União, bem como as das cidades
satélites, serão motivo de convénios específicos. CLAUSULA SEGUM
DA - A NOVACAP, submeterá ã SVO, para aprovação, a relação das
áreas a serem conservadas. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presen
te Convénio fica fixado em CR$ 2.751.000,00 (dois milhões, sete-
centos e cinquenta e um mil cruzeiros). As despesas com a execu-
ção dos serviços constantes da cláusula primeira deste instrumen
to, serão atendidos com recursos constantes do orçamento do Dls
trito Federal, parte da Secretaria de Viação e Obras, Atividade-
SVO-2051 - Conservação de Áreas Ajardinadas do Distrito Federal.
PARÁGRAFO ÚNICO - A importância de CRI 2.751.000,00 (dois miltaês
e setecentos e cinqfienta e um mil cruzeiros} referida nesta cláu
sula, será entregue pelo Distrito Federal ã NOVACAP, em parcelas
na seguinte conformidade: 19) Dez dias após a assinatura deste -
instrumento CR? 687.750,00 (seiscentos e oitenta e sete mil, se-
tecentos e cinquenta cruzeiros); 29) mediante prestação de con -
tas das parcelas iniciais, e de conformidade com o seu valor até
atingir o valor restante. CLAUSULA guARTA - o Distrito Federal -
pagará á NOVACAP, pela execução dos serviços, objeto do presente
Convénio a taxa de 10% (dez por cento) , a titulo de administra -
cão, calculado sobre o custo real, dos serviços que forem execu-
tados. PARÁGRAFO ONICO - o valor da taxa de administração meneio
nada nesta cláusula poderá ser debitada pela NOVACAP ã conta vin
culada prevista na cláusula quinta, na proporção dos pagamentos-
efetuados, CLAUSULA QUINTA - A NOVACAP manterá o quantitativo ré
cebido em conta corrente no Banco Regional de Brasília S/A, vin
culada aos fins estipulados no presente Convénios. CLAUSULA SEX-
TA - A NOVACAP elaborará os projetos de conservação, a companha-
dos dos respectivos orçamentos de custos, que serão submetidos ã
aprovação da SVO. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos que impliquem-
na execução de serviços em caráter de emergência, a NOVACAP ela-
borará o prójeto ou projetos, com os orçamentos respectivos, rés
peitados os recursos existentes para tal fim, que serão submeti-
dos ã aprovação, em regime de urgência, da SVO. PARÁGRAFO SEGUN-
DO - A NOVACAP pelos seus órgãos executivos, expedirá as ordens-
de serviços necessários, nas quais constarão os prazos na execu-
ção dos trabalhos. CLAUSULA sfiTIMA - A NOVACAP fica dispensada do
recolhimento de Caução para garantia da boa execução dos servi -
cos nos termos do artigo n9 135, do Decreto-Lei n9 200/67,_£L^li-
SULA OITAVA - Os serviços previstos na cláusula Primeira, ••írâo-
realizados pela NOVACAP, com observância das normas contidas no-
Tltulo XII, do Decreto-Lei n9 200/67 e de acordo com os preceitos

-em vigor na HOVACAPT CLAUSULA aOBA - O Distrito Federal, através
do Departamento de Programação e Controle de obras da SVO, acom-
panhará a execução dos serviços, objeto do presente Convénio, de
vendo inclusive atender as Prestações de contas apresentadas pé
Ia NOVACAP. CLAUSULA DECIMA - O prazo de vigência do presente -
convénio, se expirará no dia 31 de dezembro de 1974.OAPSULA °8
CIMA PRIMEIRA - As alterações dos termos do presente instrunento,
inclusive sobre o valor do Convénio, far-se-ão por mútuo acordo-
de vontade, mediante Termo Aditivo. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A
HOVACAP prestará contas ao Distrito Federal, através da Secreta-
ria de Viação e Obras, até o dia 10 (dez) do mês subsequente,das
importâncias que lhes forem entregues. PARÁGRAFO QUICO - Caso o
desembolso para pagamento de serviços o exija, a prestação de •
contas, poderá ser semanal ou quinzenal. CLAUSULA DECIMA TERCEI-
TA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dl
rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ins
trumento. instando assim justos e de acordo, para firmeza e vá
lidade do que flceu_estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou
se o presente em livro próprio da la.Subprocuradorla-Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datil
grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, í
pois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men
clonada e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal;
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT; Pela NOVACAP i (as.)
DOIR MENEZES FERREIRA. Testemunhas: (as.) JOSE OSEAS DOS SANTOS,

e (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS.

C E R T I D Ã O

.ritiul i b, «tr.id. di, Li.™ dt R«fi«t. dl Cm

.1.» N., n . «• ?í[36 d. i.,
G.'.l d* Dirtnt* Federtl. /

MENOE3 LYRIO

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRI
TO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE ES
TRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE
DERAL-DER, OBJETIVANDO O PROSSE -
GUIMENTO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO'
DO AUTODROMO DE BRASÍLIA.

Aos 30 dias do mês de janeiro de
mil novecentos e setenta e quatro (l 974}, no Gabinete do Dii»

tor do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação
DEFER, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, aqui repre

sentado pelo Diretor daquele órgão. Senhor PAULO ANTUNES DE
SOUZA, brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado
nesta Capital, autorizado pelo Artigo 29, item I, do Decreto-
n9 1747, da 14 de julho de 1971, do Governador, e, do outro, o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER-DF), no ato represen
tado pelo seu Diretor-Geral, Senhor CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR
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LING, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, deliberam firmar este ajuste, mediante as s£

guintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- Tem o presen

te por objeto o prosseguimento das Obras de Construção do Auto

dromo de Brasília. CLAUSULA SEGUNDA- O valor do presente Conve

nio é de CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzei-

ros) , recursos estes provenientes do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

DO DISTRITO FEDERAL (FUNDEFE),'sem reembolso, conforme Nota de

Empenho ní 026/74-BEF, emitida pela Secretaria de Finanças do

DiBtrtto Federal. PARÁGRAFO ONICp - Os recursos previstos nes

ta clausula serão liberados mediante o visto do Secretário de

Viação e Obras, obedecido o cronograma flsico-financeiro a ser

apresentado pela NOVACAP. CLAUSULA TERCEIRA - Este instrumento

terá validade por 90 (noventa) dias, podendo ser renovado, pror

rogado, alterado, aditado ou rescindido, desde que para tanto

ae manifeste a parte interessada, com a antecedência mínima de

30 (trinta) dias. CLAUSULA QUARTA - O presente convénio entra-

ra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distri^

to Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasllia-

Diatrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento deste instrumento. E, estando assim ajustados, pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

clãuulas e condições, lavrou-se o presente em livro próprio -

da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram

extraídas 7 (sete) cópias de igual teor e forma, para um único

efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas -

partes jã mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Fede

ral: (as.) PAULO ANTUNES DE SOUZA; Pelo DER-DF: (as.) CLÁUDIO'

ROBERTO DINIZ STARLING. Testemunhas:

C E R T I D Ã O

C«r*l * Dwtfit. F«à«r.l.

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP.RE

GULANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CON

SERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E PRÓ

PRIOS DO PODER PUBLICO.

Aos 28 dias do mês de janeiro do ano de

mil novecentos e setenta quatro (1974), no Gabinete do Secretário

de Viação e Obras, sito no 129 andar do Edifício Anexo ao Palácio

do Buriti, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado pelo Doutor OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT, brasi

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme de

legação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expressa

mente exarada no'processo n9 079.186/73, e do outro lado, a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada

simplesmente NOVACAP, no ato representada pelo seu Diretor-Supe -

rintendente Doutor VALDOIR MENEZES FERREIRA, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do dispôs

to na Lei n9 5.861, de'12 de dezembro de 1972, e autorizações da

daa pela Diretoria e Conselho de Administração em suas 907a. e '

795a. sessões de 11 de dezembro de 1973, e 21 de dezembro do mês

mo ano, respectivamente, resolvem firmar o presente Convénio, ré

guiando a execução, pela NOVACAP, dos serviços de conservação e

manutenção dos Prédios e Próprios do Poder Público, de acordo '

com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Fica

a NOVACAP incumbida de executar os trabalhos de Conservação e Ma

nutenção dos Prédios Próprios do Poder Público, com poderes para

em nome do DISTRITO FEDERAL, contratar, com terceiros, fiscal!

zar, aprovar concorrência, efetuar pagamentos, realizar os traba

lhos diretamente, se assim julgar conveniente, praticar enfim to

dos os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste. CLjUjSU

LA SEGUNDA -O DISTRITO FEDERAL,através da Secretaria de Viação e

Obras, indicara os serviços a serem realizados. CLÃU

SULA TERCEIRA O valor do presente Convénio

fica fixado em CR$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil

cruzeiros). As despesas com a execução dos serviços constantes

da cláusula PRIMEIRA, deste instrumento, serão atendidas com ré

cursos constantes do Orçamento do Distrito Federal, parte da Se

cretaria de Viação e Obras - Ativldades SVO - 2050 - Conservação

e Manutenção de Prédios e Próprios do Poder Público. PARÁGRAFO

ÚNICO - A importância de CR$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seis

centos mil cruzeiros), referida nesta cláusula, serS entregue pé

Io DISTRITO FEDERAL ã NOVACAP, em parcelas, na seguinte conformi

dade: 19) - Dez dias apôs a assinatura deste instrumento, CR$..

2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros), de cuja

importância a NOVACAP, poderá empregar ate 30% (trinta por cen-

to) na compra de materais de uso mais imediato nos trabalhos de

conservação e recuperação. 29) - mediante prestação de contas '

dão parcelas iniciais, e de conformidade com o seu valor até a

tingir o valor restante. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL pá

gará ã NOVACAP, pela execução dos serviços, objeto do presente

Convénio, a taxa de 10% (dez por cento), a título de administra

cão, calculada sobre o custo real dos serviços que forem executa

dos. PARÁGRAFO QUICO - O valor da taxa de administração menciona

da nesta cláusula, poderá ser debitado pela NOVACAP ã conta vin

culada prevista na cláusula QUINTA, na proporção dos pagamentos

efetuados. CLAUSULA QUINTA - A NOVACAP manterá o quantitativo ré

cebido em conta corrente no Banco Regional de Brasília S.A., vin

culada aos fins estipulados no presente Convénio. CLAUSULA SEXTA

Ap6s a solicitação do serviço feito pela Secretaria de Viação e

Obras, a NOVACAP apresentará Orçamento estimate-, por só tratar '

obras de reparos, dando inicio iuediato aos trabalhos. CLAUSULA

SÉTIMA - A NOVACAP fica dispensada do recolhimento de caução pá

rã garantia da boa execução dos serviços nos termos do artigo n9

135, do Decreto-Lei 200 de 1967. CLAUSULA OITAVA - Os serviços

previstos na cláusula PRIMEIRA, serão realizados pela NOVACAP, '

com observância das normas contidas no Titulo XXI, do Decreto -

Lei 200/67 e de acordo com os preceitos em vigor na NOVACAP. CLAu

SULA HOHA - O DISTRITO FEDERAL, através do Departamento de Pro-

gramação e Controle de Obras da SVO, fiscalizará a execução dos

serviços, objeto do presente Convénio, devendo inclusive atestar

as prestações tíe contas apresentadas pela NOVACAP. CLAUSULA DECIMA

O prazo de vigência do presente Convénio se expirará no dia 31 de

dezembro de 1974. CLAUSULA DECII1A PRIMEIRA - As alterações dos '

termos do presente instrumento inclusive sobre o valor do Convénio,

far-se-ao por mútuo acordo de vontade, mediante termo aditivo. CLAu

SULA DfiCIMA SEGUNDA - A NOVACAP prestará contas ao DISTRITO FBDE -

RAL, através da Secretaria de Viação e Obras, até o dia. 10 (dez)

do mês subsequente, das importâncias que lhe forem entregues. PARA

GRAFO ON ICO - Caso o desembolso para pagamento de serviços o exija,

a PRESTAÇÃO DE CONTAS, poderá ser semanal ou quinzenal. CLAUSULA

DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede-

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fir

meza e validade do que ficou estipulado em todas as saas cláusulas,

lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) cópias dati

lografadas, de igual teor e forma, para um único efeito legal, de

pois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes jã meneio

nadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) OCTA

VIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT; Pela NOVACAP: (a.) VALDOIR ME

NEZES FERREIRA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (a.) JOSÉ

OSÊAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
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Aos 14 diac do rnês de uese^Lro de i..il

rovecentos e cctentt. e tree (i'.7j), ro Gabinete da Superinten-

der cia da Administração íz. L^t^uo r.odoviúria J e r'rasilia, pre_

sente o, Oe -jn lado, o m^T'.TV'C 7-1/E2.UL, reste ato re^recentado-

pelo Sei."..or 'T T:-:.. J ABA AT.j.TT<rC, brasileiro, ca^Oo, niliiur, reci_

3ente e domiciliado recta Capital, na ^ualid^ue de Superinten -

•iei.i-c da I^ta^ao Rodoviária tie rruoília, .júuijr.^.ía sinples, :ente

A2I3, coufor;.',e disposto nu artigo 28, inciso II, do Decreto n ^ .

1*765, ie 05 âe ^.;joato cie 1971, do GoVi-r iMdor , c do outro,a fir

:,iii l,.y^'--T..'.r.IA VIÇ03A. L^DA, doraVLjite dcnorairr-UL. iinplectLen «e £

CUPA"'-1:., iriscrita no Cadastro Gurul UB Cor;tribais-1ts e na 2ecre_

t-^ria de finanças do i»ictrito : ederal, io\, ou n«: . 00052274/C04

e 14-2.35ó| respectivamente, uq.aí rc^ referi t da i"elo Senhor SSPAS^

TIÍC GC'1 li'J LA SILVA, brasileiro, caçado, comcrciíir "te, reniâente

e doniciliado necta Ca^-itul, acliliera.;- íir;:iar o presente instrui

mento, alteraiidc o Ti:!7;.'' 31 •: CUrAÇÍtC D" .'̂ :H l;jíA ?IKS COI.iEr. -

CIAIS, jituada na Ect^-;ão "bâoviári& ue T-r^íli;!, entre si cele_

brado aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro Jc 1972, publiccôb

no órgão oficial "Distrito Federal", de 23 (vii-le e três) de -

narço do mesmo .ano, mediante as se^uintea e3.£u8uX&3 e coi.diçõec:

CLA'J3UI:A I?.I:".:IRA - A CIA"''3UT.A :/.:;.:.':., do j-.^ ru..'er^cior:tiõo a;o.cte

passa a ter a aeruinte redação: A CCUi.i:"".'. 30 poderá coraerciar

cor doces, sal^dos, reTre-ccs, vit^'.'-inus, •::_£ d'lichee, r^íri^

r-antes, francos "para via^en1", ci^-.rros, gasteis e café-creme ,

fazendo-o exclusivamente rã ii. er.àêncii'. o t^ t to da ocujiagão" .CLAU

3ULA 3i:t:-v: P.v - Permanece:., r-tiíiciuas e intlterLidai; us denais —

cláusulas e condições ao irstrunento orijinário ora altaratlo.ÇLXir

SULA 7'iI'^^ir.A - Z^ta t^rrr.o cera publicado no "Ui,. cr: to 1'ederj.l",

às expensas da OCUT*.* :.TÍ •, Cl j 73 U'..̂  '.VA,̂ '.'. ~ 7:cu '-luito o Joro de

Ur:.síliDt - Distrito "b^eris.!, para airi Ir ^uiiianuer âívid^s OLI -

pendênciarj relativas ao cunprii/.snto C e-t e r.Jurjte. E, por catarem

assir.! Justos e de acordo, ;iars. f: rc:ezs. o valiuL.'.e do n 1 . , e f i c o u -

ectipulado err> toâ-;.s a^ suas cláusiáias, I:ivro^-"j5 o ^ r e-ente e .̂

livro próprio ãa l5. 3L'.bi.rocui"auorÍE--C-eriJ.l ao Distrito federal,

do qual fora:.: e:;traíflc.3 7 C-ete) cápias ãc ic^al teor e f orna, pá

rã an dr.ico efeito le^al, ci^e lido e aclv_ao conforme é assinaão

pelas partes ^á r.encíonatas e testeuvj-ih±o L-l?..i::o. íelo Z3I-V "*.I^C

r^l^r.Al: (a.) V î:::.cT.,?.:, .Ul.^JO; Sela OCr_A';..i:: (a.) 33:1A3?I7.C C-C_

:^Z 2.V SirVA. ^ecte:.:i-T-has: (a.) JCS2 CTJIC.vr"rO DIAS e (a.) J032

CS .̂.3 D03 3A:"'..'C'J.

1 0 * 0

EMMANUEL f. MENJSÉS LYR.if
"T,,,,. *«41 !&«":.)L.CMI"

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO CELEBRA
DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA
ELEVADORES OTIS S/A, AOS 23 (VINTE rç '
TRÊS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 1.97i,
TENDO POR OBJETO A MANUTENÇÃO DO ELEVA
DOR INSTALADO NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASÍLIA.

Aos 21 dias do mês de janeiro do «no

de mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Superin

tendência da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, presen

tes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor

UBIRAJARA ARAÚJO, brasileiro, casado, militar, residente e domicilia

do nesta Capital, na qualidade de Superintendente da Estação Rodovia

ria de Brasília, doravante designada simplesmente AERB, na conformi

dade do disposto no artigo 29, inciso II, do Decreto n9 1.T65, de 5

de agosto de 1971, do Governador, e, do outro, a firma ELEVADORES O

TIS S/A, aqui designada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Geral- de •

Contribuintes sob o n9 33141391/0008, neste ato representada pelo Se

nhor MOACIR NATÉHCIO FERREIRA, brasileiro, solteiro, comerciãrio, ré

sidente e domiciliado nesta Capital, deliberam firmar este contrato,

objetivando a manutenção, pela CONTRATADA, do elevador instalado na

Estação Rodoviária de Brasília, mediante as seguintes clausulas e '

condições: CLAUSULA PRIMEIRA - < A través do presente instrumento, con

promete-se a CONTRATADA: a) - manter o equipamento do elevador insta

lado na Estação Rodoviária de Brasília em perfeitas condições de fun

cionamento e utilização; b) - proceder, por intermédio do seu pé» -

soai especializado, ao exame periódico de todos os dispositivos de

segurança e reguladores do elevador, na forma da legislação eapeclfi

ca, consistindo no ajuste, regulagem, lubrificação e substituição de

toda a maquinaria e aparelhagem, excluídos, desde logo, o conjunto

da cabina, painéis de portas, tetos, portas pantográficas, difusores

de luz, tubos fluorescentes, corrimãos, tapetes, passadiço,espelhos,

portas de andates, compensadores de voltagem, soleiras, alto-falan -

tes, tambores» gravatas e equipamento elevoice; c) - regular, conser

tar, substituir e lubrificar, por sua própria conta, sempre que ne-

cessário for, eixo "sem fim", cabos de aço, cabos condutores, engre

nagens, escoras, rolamentos, mancais, bobina do magneto do freio ou

do motor do freio, sapatas do freio, escovas, enrolamentos dos moto

res, coletores, elementos rotativos, contatos, bobinas, resistência

para circuito de operação do motor, armações dos magnetos e outras

partes mecânicas, tais como corrediças, guias ou roldanas dos cur

sores, utilizando. Invariavelmente, peças genuínas OTIS; d) - a i

gualar a tensão de todos os cabos de tração; e) - utilizar, sempre,

lubrificantes da marca OTIS. CLAUSULA SEGUNDA - Compromete-se, aln

da, a CONTRATADA: a) - manter, em Brasília, estoque de material da

sua linha de fabricação, para atender ao disposto na cláusula anta

rior; b) - atender prontamente as solicitações da Administração da

Estação Rodoviária de Brasília, para efeito de prestação dos servi,

cos ora contratados, durante o horário normal de expediente, e, em

casos de urgência ou acidente, no período de 22 ás 7 horas da ma -

nhã, inclusive aos domingos, dias santos ou feriados. CLAUSULA TER

CEIRA - Os reparos e substituições previstos na alínea "C" da Clãu

sula Primeira excluem, desde logo: a) - utilização inadequada do e

levador, por ignorância ou erro grosseiro dos encarregados da sua '

movimentação, ou danos provocados por usuários, exetuando o desgas_

te normal comprovado de qualquer das suas peças; b) - acidentes pés

soais e ou patrlmonals envolvendo terceiros, salvo aqueles resultan

tes dlreta e exclusivamente de atos ou omissões de preposto da CON

TRATADA; c) - perda, dano ou atraso ocasionados por CASO FORTUITO,

FORÇA -MAIOR, enfim, qualquer evento inevitável ou que escape ao rã

zoável controle da CONTRATADA, bem como situações de carater emer

gente, assim compreendidas: 1) - "lcock-out«*; 2) - incêndios; 3) -

explosões; 4) - roubos,; 5) - inundações} Ç) - sedição; 7} - comoção

civil; 8) - guerra; 9 ) * - greve; 10) - estrago proposital. CLAUSULA

QUARTA - Ao Distrito Federal compete: a) - fazer visar, em cada ins

peção da CONTRATADA, através da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília, a ficha de serviço apresentada por preposto da CONTRA

TADA; b) - só permitir o acesso ã casa da máquinas e int*rf»rênciV

na aparelhagem do elevador, de pessoa devidamente credenciada pala

CONTRATADA, cuja identidade profissional deverá, sempre, ser a.xib^

da â Administração da Estação Rodoviária da Brasília; c) - zelar pé

Io bom uso do elevador, visando prevenir danos que possam vir a ser

ocasionados por imprudência, negligencia ou imperícia; d) - fazer

observar os limites de cargo impostos por lei e regulamentos. CLXu

SULA QUINTA - O armário colocado na casa de maquinas, bam como as

ferramentas, materiais reposição, material de limpeza, e de lubri

ficação, nele contidos, são de propriedade da CONTRATADA, podendo

ser removidos em caso de rescisão do presente Contrato. PARÁGRAFO

ONICO - o Distrito Federal, não se responsabilizará pelo extravio

ou danos que porventura venham a ocorrer com os materiais menciona.

dos nesta cláusula. CLAUSULA SEXTA - Pela execução do presente con

trato, o DISTRITO FEDERAL pagara â CONTRATADA a importância da CRS

8.400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros) resultantes do valor

mensal de CR$ 700,00 (setecentos cruzeiros). CLAUSULA SÉTIMA - Os

recqrsos "para fazer face ã execução do presente ajuste provêm do '

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício LEI n9...

5.978 de 12 de dezembro de 1973, correndo ã conta do ELEMENTO: ..

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n9 01/74,

no valor de CR$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros), ami

tida pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília, como '

dispõe o artigo 79 do Decreto n9 1.765, de 5 de agosto de 1.971.

CLAUSULA OITAVA - O recebimento, pela CONTRATADA, de qualquer man

salidaâe em atraso, não constituirá novação do presente contrato.

CLAUSULA NONA - Sujeitar-se-ã a CONTRATADA às sanções a seguir enu

meradas, pelo descúmprimento de qualquer das cláusulas integrantes

deste ajuste; a) - s e culpada pela rescisão, multa de 20% (vinte '

por cento) Incidindo sobre o valor global do pacto; b) - por dia '

de paralização do elevador instalado na Estação Rodoviária de Bra

sllia, em virtude de negligência, imprudência, erro grosseiro ou

dolo de qualquer dos técnicos incumbidos da manutenção, 1/30 (um '

trinta avos) calculados sobre o valor mensal do contrato; c) - sus

pensão do direito de licitar com os órgãos da Administração direi,

ta e indireta do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade com

petente fixar, â sua inteira discrição. CLAUSULA DECIMA - Operar

se-ã de pleno direito a rescisão deste ajuste, independentemente '

de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penali

dadas previstas na cláusula anterior, quando ocorrem; a) - falên

cia ou dissolução da CONTRATADA; b) - transferência, no todo ou em

parte, das obrigações ora assumidas, sem prévia e express-i anuên

cia do DISTRITO FEDERAL; c) - recusa de prestação dos serviços ob

jeto do presente ajuste, como tal entendida formalmente a sua ces_

sacão, saa justa causa comprovada pela Administração da Estação Ro

doviãrla da Brasília, por dolo ou culpa. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-

- - • • - -:-
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A inadiaplenda de qualquer das clausulas deste Instrumento acarre

tara sua autoraStica rescisão, ficando a parte que lhe dar causa,su

jelta ao pagamento de perdas e danos. CLAUSULA DfiClMA SEGUNDA - Es

te instrumento poderá ser renovado ou rescindido por mutuo acordo

entre as partes, devendo o interessado pronunciar-se a respeito, '

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) alas do seu '

térfiino. CLÃOSUIA DfiCIMA TERCEIRA - Este Instrumento entrara em vi

gor na data de sua publicação no Srgão Oficial "Distrito Federal",

expirando-se sua vigência em 31 de dezembro de 1974, sendo que os

seus efeitos financeiros retroagem a 19 (primeiro) de janeiro da '

1974. ÇUtuSUUV DflCIMA QOARTA - Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas oon a publicação deste contrato. CLtoSUIA DECIMA QUUfTA -

Pica eleito o Poro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir '

qualquer dúvida ou pendência relativa ao cumprimento do presente

instrumento. E, por estarem assim justos e da acordo, para firmeza

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia

vrou-se o present» em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral '

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) copias de l

gual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado

conforme e* assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abai

•O. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) UBIRAJARA AUUJJO; Pela CONTRATADA:

(•.) HOACIR NATfiRCIO FERREIRA. TeStamunhaSí («.) JOSÍ GOIOMARIMO '

DIAS e (a.) JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS.

empreitada ou administração, executar diretamente se assim julgar

conveniente, realizar e aprovar licitações, efetuar pagamentos, -

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento dês

te ajuste, obedecidas a Legislação e Normas vigentes na HOVACAP .

çrArjsuLA TERCEIRA O DISTRITO FEDERAL por intermédio de sua Secre-

taria de Viação e Obras, fiscalizará a execução das obras mencio-

nadas na cláusula PRIMEIRA. CLAUSULA QUARTA - O valor total dos

serviços previstos na cláusula Primeira fica estimado em CRJ. 7.

000.000,00 (SETE MILHÕES DE CRUZEIROS). PAPÃGRJD>0̂ IWICO - As

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO EHTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA DRBA
NIZADOHA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
NGVACAP, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO,
PEIA SEGUNDA, PARA O PRIMEIRO, DA
ELABORAÇSO DOS PROJETOS E EXECUÇÃO-
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PIS
CIMA OLÍMPICA, HO CENTRO DESPORTIVO
DO DISTRITO FEDERAL, na forma abai

Aos 28 (VINTE E OITO ) dias do mês

de janeiro do ano de 1974, no Gabinete do Exm9 Sr. Governador do

Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, neste

ato representado pelo Exm9 Sr. Secretario de Viação e Obras Sr.

OCTAVIO ODlLIO DE OLIVEIRA BITENCODRT, Engenheiro, Coronel, brasi-

leiro, casado residente e domiciliado nesta Capital, e, do outro ,

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa públi-

ca, com sede no Setor Bancário Norte, doravante denominada simples

mente NOVACAP,. aqui representada pelo seu diretor Superintendente,

Engenheiro VALDOIR MENEIES FERREIRA, brasileiro, casado, residente

e domiciliado nesta Capital, aã conformidade do disposto na Lei n?

5.861, de 12.12.72 e atuais Estatutos da HOVACAP, e autorizações -

dadas pela Dlretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em

soa* 913a e 798a sessões, realizadas em 03.01.74 e 04.01.74,reapec

tlvamente, resolvem firmar o presente Convénio, regulando a adml -

nistracio pela NOVACAP, da elaboração dos projetos e execução das

obra» de construção de uma Piscina Olímpica no Centro Desportivo -

do Distrito Federal, mediante as seguintes cláusulas e condições :

CLtoSjjLA, PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, por este instrumento,lncum

be a NOVACAP a administração da elaboração dos projntos e execução

das obras de construção da Piscina Olímpica no Centro Desportivo -

do Distrito Federal, compreendendo o seguintei Projeto axquitatoni

co, Projetos complementar», Projeto estrutural e execução das -

obras, que correspondem as primeira e segunda etapas da construção.

CLtoSOIiA 8ECOKDA - Todos os atos necessários a execução das obras,

objeto do present* convénio, são outorgados pelo DISTRITO FEDERAI.-

P, a qual poderá para tanto, contratar oom terceiros, por

pesas com obras mencionadas na cláusulftjhrimelra do presente ins-

trumento, serão cobertas com retnxfsos provenientes do Fundo de de

senvolvlmento do Distrito Federal - FUNDEFE, na conformidade do

Decreto número 1.418, de 14 de agosto de 1970, alterado pelo Deere

to n? 1.907, de 28.12.1971, do Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA-

O DISTRITO FEDERAL pagará ã NOVACAP a taxa de 10% (DEZ POR CENTO),

a titulo de administração, calculada sobre o valor dos serviços -

efetlvamente executados. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O VALOR da taxa de

administração mencionada nesta cláusula, poderá ser debitada pela

NOVACAP "a conta vinculada, mencionada na cláusula OITAVA na* pró

porção em que forem sendo efetuados os pagamentos aos projetistas,

firmas construtoras e fornecedoras. PARÁGRAFO SEGUNDO - Ultrapas-

sado o prazo de 12 (DOZE) meses, a taxa de administração corres -

pondente ás obras executadas no prazo excedente, somente será pa-

ga ao final, salvo entendimentos entre os convenentes. dApSULA -

SEXTA - O valor previsto na cláusula QUARTA, dependendo do custo-

obtldo pela NOVACAP nas licitações, poderá ser alterado medlante-

acordo entre as partes. ClAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL colo

cará ã disposição da NOVACAP, após publicação do presente Convê -

nio no Órgão Oficial "Distrito Federal*, os recursos necessários»

de acordo cora o cronograma fIsiço-financeiro da obra. PABUGRATO-

QHICO - Após a licitação para execução das obras, objeto do proje

to em questão, a HOVACAP encaminhará ao DISTRITÔ SEDBRAL, através

da Secretaria de Viação e Obras o respectivo cronograma de desem-

bolso. CLAUSULA ..OITAttA- A NOVACAP manterá o quantitativo recebi-

do em conta corrente a ser aberta no Banco Regional de Brasília -

S/A - Agência Central, vinculada aos fins estipulados no presente

Convénio, reservando-se o direito de condicionar o inicio dos ser

viços, bem como o seu andamento, ao prévio recolhimento das impor

tãnclas qae lhe forem entregues. PAR&GRAFO ÚNICO - A NOVACAP

apresentará ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria da Via-

ção e Obras, relatório final detalhado dos serviços executados,

acompanhado do respectivo balanço geral. CLAUSULA DECIMA - Os

serviços previstos na cláusula Primeira, serão realizados pela

HOVACAP, com observância das normas contidas no titulo XII, do

Decreto-Lei n? 200, de 25.02.67, de acordo com as normas em vi

gor. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A NOVACAP fica despensada do

recolhimento da caução de garantia da boa execução dos servi -

cos, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 770, do Regula

mento Geral do Código de Contabilidade Pública, CLAUSOIA DflCI-

MA SEGOHDA - O prazo de vigência do presente Convénio ê de 12

meses, contado a partir da data de sua publicação no Órgão Ofi

ciai "Distrito Federal", CLAUSULA DficiMA TERCEIRA - Fica elei-

to o Foro do Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvldas-

relatlvas ao cumprimento do presente instrumento. E, por esta-

rem assim justas e convenldas, mandaram datilografar o presen-

te instrumento em 7 (SETE) vias de igual teor, para um só efei

to, o qual, depois de lido e achado conforme, perante as duas

testemunhas adiante nómadas vai pelos convenentes assinado,ou

quais se obrigam a cumpri-lo e fa*e-lo cumprir, por si e seus

sucessores, tão inteiro e fielmente como nele se contém. Pelo

Distrito Federal: (as.) OCTAVIO ODlLIO DE OLIVEIRA BITENCOURT;

Pala HOVACAP: (as.) VALDOIR MENEZES FERREIRA. Testemunhas:(as)

JOSfi OSEAS DOS SANTOS e (afl.) SCHIRLEHE FONSECA DE CARVALHO.

C E R T I D Ã O

'JOI.VE! IO CELfcEIíADO SITVE O DISTRITO

KDHUL lí A CG ,-AKHIA UIÍLATIZAJORA-

DA KOV1 CAIITAL DO EKJL8II, (rOVACAPi

OBJETIVATOO O . ROS3SGUII.E1ÍTO DAS

OL'RAS DE CGK3TRUÇXO DO ESPAÇO CCLTU

HAL.

Aoe 30 cilas do mês de janeiro do

anu Je nil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete -

da Sugeriu^endêrcia da CD lAftHIA Ul."'AKIZA/XJSA Dá KOVA CAi-ITAL1

DO li.-ASII, doravtuite áe^i^nada NOVACAP, presentes, de um lado,

o DISTRITO 5'ED BAL, aquí representado pelo Senhor OCTjtVTO ODl-

LIO DE OLIVEIRA LI2L1TCOUHT, brasileiro, casado, engenheiro, ré

Vicente c dordciliado ne..ta ca. ital, na qualidade de Secreta -

rio de Via,ao e Obras, conforme £ele£a;ão âe competência do Go

vornador, ex-tre camer.te er.arada no ^roces-ao n» 080.4-88/73,e>do

outro, a COilAi'IIIA tni.ATIZAl.OKA DA I!OVA CA'-ITAI DO E!:ASIL, no

i.to ré, rebentai a, ,elo seu Diretor-Suierintendente, Senhor VAL

3013 MJÍEZ:a FILEIRA, brasileiro, c&uado, en^ej-helro, reslden

te e doniclliado nactu Capital, coei Vase na I>ei n* 5-978,de 12

de dcaecibro de 1973 e atuais 3S: tatutco, "ad referendum" da Di-

rt í-oria e Conselho de Administração da empresa, resolvem fir -

mar c:te cotivei io mediante as seguintes clá/.aula:; e condi,õea:

CLAl'Sl.IA ^HIIEIHA - -.em o pre~ente ;or objeto, o iPOLsecuimen-

to cias Obrao de con-tru,ão ao U31AÇO CU rUSAL. CIX'SIILA 5::GOT

2A - O yalor do ^reoante convénio á de CRÍ-. 26.000,000,00(7IH-

TE 3 SÓIS i£I]'JlCi:3 D1-. CIlUZEIHOSj, recursos e^tes provenientes -

do ruM» DE ueUTL'LVIKEIiTO DO DISTRITO PEPESAL (íUUDEPE), sem

reembolso, conforme ITota de Empenho n5 025/74-SE?, emitida pe-

la Secretaria òe Finanças do Distrito Federal. FARATrRAFO Olfffr

CO - Os reoursos previstos nesta Cláusula serão liberados me,

diante o visto do Secretario de Viação e Obras, obedecido o

cronograma fíaico-fiiiancoiro a ser apresentado pela Novacap .

CLAUSULA TESC.-IIiA - l!:. ue iiiutrumento terá vaJidade |Or 150 (gen

to e cinquenta diaaX contados a partir de sua publicação, poden

do jcr renovado, irorro^ado, alterado, aditado ou rescindido ,

deede d_ue [ara tanto se mar ii'eote a parte interessada, com ente,

cedência mínima de 60 (aeccenta) diaa. CLA'.'SCLA CjTAHTA - O pré '

ucnte convénio entrará cm vigor na data da aua lublioavão, no

ír^ão o.'iclal "Distrito l-'t; eral". GLA:'_SULA QUIHTA - 1'ica eleito
o foro de Brasília. Distrito federal, .ara dirimir 'q.u:-.iso,uer dd

vidas relativLJB ao cuniirimento deste instrumento. E, estando -

aesim a^uetadoa, ; ara firmeza e validade do que ficou estipula-

do et) toc'LLS a& cuas cláusulas e ccrdijõea, lavrou-ee o presente

em livro próprio tia Ia. Sub^rocuradoria-Geral do Distrito Fede-

ral, do qual foram extraídas 7 (oete) cópias de i^ual teor e

forma jara uni ínico efeito legal, que lido e achado conforme, á

ac.;ir.ado .elas partes já nçnciona .ac u testemunhas abaixo. Pelo
Distrito Federal: (a.) OCTÍVIO ODÍLIO DE OMVTRA BITK:CO«llT| -

Pela 1-F.rtei (a.) VALUCIR J^lCsg, S ?i;ii:.EIRA; Te^teounhas: (a.) JO

Si 03"ÍA^ DOS JAlíTOSj e (a.) J03'í GTiIO: AlíIhO 17IAS.

EU TEMPO: A Cláusula primeira fica acrescida de um Parágrafo Uni

co com a seguinte redacão: Pelo prosseguimento das obras mencio-

nadas nesta cláusula, a NOVACAP perceberá 10£ (dez por cento] a

título de tax i de administração.

C E R T I D Ã O

EDITAIS E AVISOS

K TEUCOUUMCAÇÂO
COTEIS AVttâ;

TELIFOUlSTâ

Provas do concurso para Telefonistas serão realizadas no próximo dia 16 de fevereiro,
•abado, ás 14:00 horas, no Colégio da CASEB, Av. W/5.

USTtlKX
StCKT ARI A DC AOMI WSTtACÀO

CENTRO D€ SEIECAO E TKINAMEMTO

AVISOU* «13-CISf

O Oiretor do CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal, homologa nesta data a inscrição do Servidor
EULER COSTA V1DIGAL, no Programa Intensivo e Específico de Treinamento
para Médicos Legistas, Comissários e Delegados de Policia, conforme Edital n°
007/74—CEST.

Brasília, 04 de fevereiro de 1974
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

COMPANHIA CE IBCCOMUNICAÇOES DE BRA Si U A
coins
AVISO

f

A Companhia de Telecomunicações de Brasília - CO
TELB comunica aos Senhores Acionistas que se acham a sua
disposição, na Sede Social da Empresa, situada no Se toe
Comercial Sul, Bloco E, Edifício COTELB, os sequintes do
comentos:

1) Relatório da Diretoria concernente ao exerci
cio de 1973.

2) Balanço Geral do exercício.

3) Demonstração da conta "Lucros e Perdas".

4) Parecer do Conselho Fiscal.

Brasília, 06 de fevereiro de 1974
A DIRETORIA



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GDF . SIC

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO

A Comissão de Licitações da Fundação Cultural do Distrito Federal informa, às
firmas interessadas que acha-se à disposição das mesmas o Edital de Tomada de
Preços n° 001/74-CL-FCDF, para a ocupação das áreas designadas "Restaurante"
e "Cervejaria" existentes na Praça dos Namorados do Espaço Cultural, cujas
propostas deverão ser apresentadas, à referida Comissão, às 15 horas de 19 de
fevereiro de 1974, na sala do Chefe da Divisão de Administração, na sede da Fun-
dação, à Av. W/3 - Sul, Quadra 508, Bloco "A", loja 73.

Brasilia, 04 de fevereiro de 1974
MÁRIO DE CERQUEIRA BRANCO
Presidente da Comissão de Licitações

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES
COTELB

ESCLARECIMENTO
Esclarecemos aos assinantes de telefone, especialmente ao comércio, à industria e aos
profissionais liberais, que a única firma contratada e autorizada pela COTELB a
editar, imprimir e distribuir o Catálogo Telefónico de Brasília é o GUIATEL - Guias
Telefónicas de Minas Gerais Lida., que recebe regularmente todas as alterações
verificadas na rede telefónica.

DIRETORIADE OPERAÇÕES

"Cidade sem árvores, cidade sem alma".
"Cidade sem árvores, gente sem coração".

CONCURSO HÍBLICO PARA EMPREGO PERMANENTE DE MÉDICOS DA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL W8 01/74-PMDP

A Polícia Militar do Distrito Federal torna pdblico que

do dia 18 /FEVEREIRO /1974 ao dia 22 /FEVEREIRO /1974 .
estarão abertas no Centro Médico Social da Polícia Militar do

Distrito Federal, no Sstor Policial 3ul, no horário de 09:00 hs

às 11:00 hs, as inscrições ao Concurso Público para o preenchi-

mento de 09 (nove) vagas no emprego de médico, em diversas espe_

cialidadess, conforme Anexo I a este Edital, do Quadro Permanen

ta de Pessoal Profissional da Polícia Militar do Distrito Fede-

ral.

1 - DAS INSCRIÇÕES:

1.1 - Podarão inscrever-se para o Concurso, Brasileiro^

natos ou naturalizados de ambos os sexos.
1.2 - No ato da inscrição deverá o candidato satisfazer

as seguintes exigências:

1.2.1 - Apresentar os seguintes documentos, que lhe se-

rão devolvidos ap<5s anotação:

a) prova de identidade

b) prova de quitação cora as obrigações eleitorais

c) cartão de identificação do contribuinte

d) prova de quitação cora o serviço militar, para

os candidatos masculinos.

1.2.2 - Juntar os seguintes documentos:

a) documento que comprove a conclusão do Curso Uni^

versitário de Medicina (fotocópia autenticada).

b) documento que comprove sua inscrição no Conse -

lho Regional de Medicina do Distrito Federal.

c) atestado de boa conduta passado por dois Oficiaia

das Forças Armadas ou Auxiliares

d) 02 (duas( fotos 3X4, iguais e recentes, tiradas '
de frente.

1.3 - Ho ato da inscrição será fornecido ao candidato um
cartão de identificação.

2 - DAS PROVAS

2 . 1 - 0 Concurso constará de:

e) provs da conhecimentos e títulos

b) exame psicotécnico

c} exame médico

2.2 - A prova de títulos será julgada de acordo com o gaba

rito Anexo II a este Edital e será classificatéria.

2.3 - A prova de conhecimentos será aplicada por uma Comis_

são composta por 03 (três) Oficiais Médicos da Polícia Militar do

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Distrito Federal e versará sobre assuntos atinentes à especiali-

dade pretendida e será classificatória. A Comissão Examinadora pó

dera recorrer a especialistas, se Julgar necessária.
2 . 4 - 0 exame psicotácnico será aplicado pelo Serviço de

Seleçao e Orientação da Polícia Militar do Distrito Federei e se

rá eliminatório.
2.5 - As notas para as provas dos itens 2.2 e 2.3t terão *

seus graus nos valores de O (zero) a 10"(dez).

3 - DAS CLASSIFICAÇÕES

3.1 - Para efei to de classificação final, será considerada

a média aritmética doa graus obtidos na prova de títulos e de co-

nhecimentos.
3.2 - Em caso de empate será considerado:

s) o maior tempo de estágio na Polícia Iiiilitar do '

Distrito Federal.

b) o maior tempo de serviço público.

4 -' DA3 TAREFAS TÍPICAS

4.1 - Seroo atribuídos aos contratados as funções típicas

de m£dí«^>.

' f2Í2 - Os contraCEdoj concorrerão B uma oscala de plantão

hospital? t .10 turso,

5 - DO CALENDÁRIO

5.1 - As provas serão realizadas nos dias 25.26,27/2/74»

no Centro Médico Social e em horário s ser divulgado apó*3 e «n -

c e rrament o das inscrições.
5.2 - Hão haverá 23 chamada em nenhuma hipótese.

6 - DA3 DI3I!u3ig02S GERAIS

õ.l - Podos 03 avisos réf3rente3 a este concurso serão di-

vulgados pelo "DISTRITO FSDEííAL".

6.2 - A inscrição implicará no conhecimento das instruções

po.r parte do candidato e no compromisso tácito de aceitar es con-

dições do concurso como aqui se ache-m estabelecidas.

EDITAL Nfl 1/74 - PMDF

A N E X O I

Clínica ns de Vagas

6.3 - Os candidato

ro através de rsqueriment

dos resultados.

6.4 - Os candidato

gás previstas para cada e

cia Iiíilitar do Distrito F

1.243,00 (hum mil duzento

poderão recorrer à Comissão Examinado-

escrito até 48 horas apóa a divulgação

classificados dentro do número de vá -

pecialidade serão contratados pela Fol^
deral com remuneração mensal de "r: , . . . ,

e quarenta e oito cruzeiros) acrescidos

das gratificações legais e terão seus contratos regidos palas nõr

mas da C.L.P., com obrigação de prestarem 24 horas de serviços se_

maneis.
6.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Cp_

mandante Geral da Polícia Militar do Distrito Federal.

Centro Médico Social, em '. - de fevereiro de 1974

LIMA\FUjtTADC - CORONEL PM

COMANDANTE GERAL

1. Clínica Médica 02

2. Pediatria 02

3. Radiologia 01

4. Oftalmologia .. 01

5. Otorrinolaringologia 01

6. Psiquiatria 08

T o t a l d e v a g a s . . . 0 9

A H E X O II

GABARITO PARA JULGAMENTO DE TÍTULOS

1 - Título de pés-graduação: ,

(valos 20 pontos)

2 - Estágio de adaptação no

iiosp. da PMDF.

(valor 10 pontos por

mês de estágio).

3 - Curso de extensão, a-

perfeiçoamento, espe-

cialização ou treina-

mento Ŝ uff) relação com

a função.

(valor*05 pontos cadaj

4 - Participação em Congres^

sós, Seminário ou Simp£

(valor 02 pontos cada)

5 - Trabalhos apresentados.

(valor 10 pontos c/au-

tor)

6 - Trabalhos apresentados

como co-autor.

(05 pontos cada um)

7 - Outros Títulos:

(valor: A critério da

banca).

ESPAÇO DESTINADO PARA AS ANOTAÇÕES DA BANCA

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


